
TA DO UN DO S OCD

SEÇÃO 0 — PARTE 00

DECRETO N.Q 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE W-59

ANO VI - N.° 137	 CAPITAL YIED2RAIL,	 (WARM-SUMA, 22 In 3IYIMO nu, 2=

PRESEDG:INCLA
D A REPÚDLECA

MISTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Conselho Racional
de Estatística

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA DE 4 DE MAIO
DE 1964

O Presidente do Instituto Brasileiro
ge Geografia e Estatística, usando
das suas atribuições, eesolve:

N.9 135 - Exonerar, de ecôrdo com
o art. 75, item II, da Lei n. o 1.711,
de 28o1e outubro de 1952, os seguintes
Administração Central do Conselho
Nacional de Estatística, dos cargos de
provimento em comissão adiante es-
pecificados, pertencentes aos mesmos
Quadro e Conselho:
Cargo eletivo, nível, classe e nome —
Cargo de provimento em comissão e

símbolo
EstatIstico, 17 — da Fonseca

Gualberto - Chefe do Gabinete do
Secretário-Geral, 5-C,

Tecinco de Administradas, 17-A -
Anizio Bez - Inspetor Técnico, 6-C.

Estatístico, 17 - José Guimarã,es
Lobo - Inspetce Técnico 6-C.

Oficial de Administração, 14-B -
Armando de Oliveira Pinto - Inspe-
tor Técnico, 6-C.

Estatistico, 17 - Carlos Lesse, de
Vasconcelos - Inspetor TéCnico, 6-0.

Técmco de Mecanização, 14-A -
Gilberto Lima - Chefe do Serviço de
Inquéritos. 6-C.

Técnico ae Administração , 18-B -
Rubinette Pereira da Silva - Chefe
do Serviço d•- Coleta, J-C,

l'écnico de Mecanizarão, 16-B
Raul Rezende - Chefe doServiço c',-;
Apuração Mecânica, 6-C.

Estatístico, 17 - Raul Homero de
Oliveira -- Chefe da Ser viç o de
Documentação, 6-C.

Técnico ae Administração, 17-A -
Nisio da Silva Pinto - Chefe do Ser-
viço de Pessoal 6-C.

Oficial de Aclmlnietraçâo, 14-3 -
Jasé Antonio de Souza Fernandes -
Chefe do Serviço de Comunicações,
6-C.

N. 136 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item 111, da Lei número
11.711, de 28 de outubro de 1952, OS
seguintes servidores do Quadro le
Pessoal da Administracão "entrai do
Conselho Naciona • de Estatística, pa-
ra exercerem os cargos de provimento
em comissão adiante especificados,

pertencentes aos mesmos Quadro e
Conselho:
Cargo efetivo, nível, classe C nome —
Cargo de provimento em comissão e

símbolo

Técnico de Admillistração, 17-A -
Anizio Bêz -- Chefe do Gabinete do
Secretário-Geral, 5-C.

Técnico da Administração, 17-A -
Anisio . de Souza Alegria - Inspetor

, Técnico, 6-C.
Técnico le Administiação, 18-3 -

Raul Torres Pilho - Inspetor Téc-
nico, 6-C.	 •

Técnico de Admirristreeão, 17-A -
Milton Mendes Gonçalves - Inspetor
Técnico, 6-C.

Estatístico, 7 - José Bastos Tá-
vora - Diretor do Laboratório le Es-
tatística, 4-C.

Estatístico, 17 - Rudolf Waitr
Wuensche - Chefe do Serviço de In-
quéritos, 6-C.

Estatístico, 17 - Newton mendonça
Fonseca - Chefe do Serviço de Cu-
leta, 6-C.
. Estatístico, 17 - José Guimarães

Lobo - Chefe de Serviço de Estatís-
tica para fins militares, 6-C.

Técnico de Mecanização 16-3 -
Altamiro de Miranda - Chefe da
Serviço cie Apuração Mecânica, 3-C.

Estatístico, 17 - Raul RoMero de
Oliveira - Diretor da Diretoria de
Documentação e Divulgação, 4-0.

Estatístico, 17 - Yedda Borges de
Mendonça - Chefe do Serviço de
Documentação e Informações, 6-0.

Estatística, 17 - Mário Fernandes
Paulo - Chefe do Servia() de Divül-
:sacão, 6-C.

'Técnico de Administração, 17-A -
Léo Lima e Silva de Affonseca - Di-
retor da Diretoria de Administração,
4-C.

Técnico de Administração, 17-A -
Mário de Mendonça - Chefe do Ser-
viço de Pessoal 6-C.

Oficial te Administração, 14-B -
Edison Cattete Reis - Chefe do Ser-
viço de Material, 6-O.

Técnico de Administração, 18-E -
&lindo Carvalho de Souea - Chefe
ao Serviço de Comunicações, 6-0.
Aguinaldo Jos4 Senna Campos
Presidente.

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIAs DE 4 DE a.':.1.10,)
DE 1964

O Secreterio - Geral do Conselho
Nacicnal de Estatística. usando das
suas atribuições, resolve:

No 98 - Dispensar, "ex Officio",
de acôrdo com o artigo 77 da 1.4'à

'mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Ós seguintes servidores do Quadro
Pessoal da Acimenistração Central,
das ftuações gratificadas adiante refe-
ridas, pertencentes ao mesmo Quadro:
Cargo - Nível - Classe - Nome -

Função gratificada e símbolo
Estatístico, la	 Jcsé Bastos Tá-

vora - Chefe de. Turma ,
E-;cnôm!c..3z, 2-F, da L.E.

Estatistaco, 17 - Reinaldo 'os
Santos Leal - Chefe da Turma de
Estatísticas • Adm.nestre,tivas, 2-P,
do L.E.

Estatístico, 17 - Nielsen Alves
Afonso - Chefe da Seção de Cam-
panhas E:tatisticas, 2-P. do S.I.

Estatístico, 17 -- Célio José Fer-
nandes Viana - tkieTO da Seção do
Comércio Intere.stealual, 2-P, do S.I,_

Estatistico, 17 .- Paulo Barreto
Marim - Chefe da Seção de Coorde-
nação e Critica, 3-P, do S.C.D.P.

Estatístico, 17 - Adolfo Rodrigues
de Almeida - Chefe da Seção te Ca-
dastro e PiscalizaçÉ.o. 3-P, do SCDF.

Estatístico, 17 - Jasrnelmo de Sou-
za Duarte - Chefe da Seção de
Coordenação 2-F, do S.E.P.M.

Técnico de Mecanização, 16.B -
Norberto Simões -. Chefe da Seção
de Perfuração, 2-P do S.A.M.

Estatística, 17 - Yeddo, Borges de
Mendonça, - Chefe da Seção de Do-
cumentaçáo e Informações Nacionais
2-P, do S.D.I.

Estatístico, 17 - Diamantino Sal-
gueiro da Silva - Chefe da Seção
de Sistematização, 2-P, do S.D.

Oficial de Administração, 14.3 -
José Miguel Dias de Figueiredo -
Chefe da Seção de Intercâmbio. 3-F,
do S.D.

Técnico de Administração, 17.A -
Mílton Mendes Go:açalves - Chefe
da Seção de Estudos, Seleções e Apere
feiçoamento, 3-P, de S.P.

Técnico de. Administração, 17.A -
Mário de Mendonça - Chefe da Se-
ção de Direitos e Vantagens, 3-F.
do S.P.

Oficial de Admira:sarna°, 16.0 -
Elias Zarur - Chefe da Seção de
Compras e Contrôle, 3-F, do S.M.

Estatístico, 17 - Manoel Thimóteo
da Costa Neto - chefe da Seção de
Recepção e Expedição. 4-F. do S.M

Motorista, 8 - J'osé Tibúrcio da
Costa - Encarregado da Garagem e
Oficina Mecânica, 8-F, do S.M.

Estatístico, 17 - Oswaldo de Car-
valho	 Chefe da Seção de Orça-
mento e Contrôle, 3-F. do S.E.P.

Oficial de Administração, 14.B -
Theóphilo Lopes da Silva - Chefe
da Seção de Expediente, 3-P, do 3.0.

Contado; 18.3 - Nelson Nery

Oliveira - Chefe da SeÇão do S:.10
de Estatística. 3-P, do S.E.P.

Escriturário, 8.A - Maria da Glo-
ria Laperrière Costa - Secretária do
Diretor de Administração, 11-F.

No 101 - Designar os seguinte3
servidores do Quadro de Pessoal da
Administração Centrai, para exerce-
rem as ftinções gratificadas adianto

Quadro:
pertencentes ao mesmo

Cargo - Nível - Classe - Nome -
Função gratificada - Símbolo

Estatístico, 17 - Aníbal Ribeiro
Fontes - Chefe da Turma de Lasca-
tisticas Metodológicas, 2-F, do L.Ea

Estatístico, 17 - Reinalcio dos
Santos Leal - Chefe da Turma do
Estatísticas Econômicas 2-P, do L.E

Estatstica, 17 - Maria Cascaeo
Brasil - Chefe da Turma de Esta-
tísticas Culturais 2-F, do L.E.

Estatístico, 17 - Remulo Coelho -
Chefe da Turma de Estatísticas Ad-
ministrativas. 2-F, do L.E.

Estatístico, 17 - Sílvia Moreira
Lima - Chefe da Seção de Campa-
nhas Estatísticas 2-P, do S.I.

Estatístico, 17 - Américo Costa.
Chefe da Seção de Comércio Late
restadual 2-P, do 5.1.
• Escriturário, 10.B - José Borges

Estrele, Pilho - Chefe da Seção do
Coordenarão e Critica 3-F. do SCDP.

Escritrájrio, 10.B - Paulo Ernesto
Gomes pereira - Chefe da Seção do
Cadastro e Fiscalização 3-F, do
S.O.D.P.

Estatístico, 17 - gsio Figueiredo
Macedo - Chefe da Seção de Coors
danação 2-F, do S.E.P.M.

Técnico de Mecanização, 14.A -
Hermes de Souza Guimarães - Che-
fe da' Seção de Perfuração 2-F. do
S.A.M.

Oficial de Administração, 14. a-
Nilza, Peludo Ferreira - Chefe C
Seção de Documentação o Informa-
ções Nadonals, 2-P, do S.D.I.

Estatístico, 17 - Paulo Augusto d3
Alencar - Chefe da Seção de rose
cumentação e Informações, Internae
cionais	 cio S.D.I.

Oficial de Administração. 1e.3
Célia Côrtes de Figueiredo Murta -e
Chefe da Seção de Redação, 2-PD
do S.D.

Oficial de Administração 12.A -
Hilto Firinino Pinto - Chefe da Soe
Oão de sistematização 2-F, do S.D.

Dactilografa 9.3 - Perfecto Jor-
ge Groba Perez - Chefe da Seção
de Intercâmbio 3-P, do S.D.

Técnico de Adminintração, 17.A -
Nísio da Silva Pinto - Chefe da 3e
ç64 de Estudos. Seleção e Aperfeiçoa-
mento 3-F, do S.P.

Oficial de Administração, 12.A -
Cleonice Rosa da Cruz - Chefe da
Seção de Direitos O Vantagens 3-1?,
do S.P.

Oficial de Administração, 16,0 -
nts Nevesoze Carneiro da, Ree,a
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ASSINATURAS

BEPAIiTIçõES E PARTICULARES

Capital e Interior:

e • e •

— As Repartições Públicas
‘ 1 ;rrão remeter o expediente
'(').•st;rwdo à publicaçõe nos

a. s, diariamente, até 'à:
:15litil IS, exceto _aos sábados,
a...wada deverão fazê-lo até às

.:1 noras.
—	 reclamações pertinen.

IR's a maWria retribuída, nos
de erros ou omissões, de-

ve;(;o ser formuladas por e51
(r: .:/o, u .5.-ção de Redução, dasi

17,30 horas, no máximo
(1: ! ,, 72 liaras após a saida dos

oficiais.
I — Os originais deverão seJ.
Wa(111(wrafactos e autenticados,'
ire:Noivadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

Lreetuados as para o
exterior, que •• serãO sempre Semestre
Pitiniiis, as assimilaras puder- Ano

se-cio tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— .4s assinaturas vencidas
poderão ser • suspwisas sem
fflviso prévio.
1 Paro facilitar aos asstrunites
a Irrificação do prazo de vali-
Cade de suas assinaturas, na

FUNCIONÁMOS

Capital e interior:

. Cr$ 450,00
• o Cr$	 900.00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

•

— As Repartições l'úblicua
cingir-se-ão às assinaturas
arittaiS renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento,
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos âs edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os . solicitarem no alo da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exempla:
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr 0,50, se do mesmo
ano, e de - Cr 1,00, por, Ga°.
decorrida.

parte superier do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

Ano

• . Cr$	 600,00 Semestre .
Cr$ 1.200,00 Ano •.

Exterior:
	

Exterior:

• • . . . Cr$ 1300,00 Ano ,, • •	 ,	 Cr 1.000,00

c-

c?=- Chefe da Seção de Compras e
çontrôle 3-F, do S.M.

Oficial de Administraão, 16.0 —
Ji:neelita Costa Maroues de Carvalh3

Chefe da Seção de Recepção e Ex-
edição 4-F. do S.M.
Motorista 12.0 — Armando Tava-

ges da silva — Encarregado da Cv,c-
riagem g Oficina Mecânica 8-r, do
fi.M.

Contwtor , 17.A — Carlos da Silva
Araújo — Chefe da Seção do Orça-
ffientc e Contrôle 3-F, do S.F.F.

Estatístico, 17 — Antônio Anturiei.
artio.s.a — Chefe da Seção do S'eo

gle Estatística — 3-F, do S.E:F.

BANCO NACIONAL •

ran . DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

FAp N9 436-64
, ~cessão de duas (2) quotas de

Artigo 24, alínea "d", do Regímen-
t)0 Interno.

Portaria n° 54-62 do DIretOr-Supe-
sintendente.

n Art. 143 do E.P.B.N.D.E.
Sebastião José Martins Soares, En-

genheiro, classe C.
Suely Achcar Martins Scares, es-

rsa. casamento eralizado em 1 de
julho de 1961, certidão n9 19.233.

Ana Lúcia Martins Soares, filha,
nascida em 30 de abril de 1963.

Processo n 9 6.948-64.
A partir de julho de 1984.

FAP Na 441-64
Conbessão de duas (2) quotas de

salário-família.
Art. 24, alínea "d". do Regimento

Interno:
Portaria n9 50-62 do Diretor-Supe-

rintendente.
Art. 143 do E.F.B.N.D.E.
Wilson Rog-,-...eira Rod~s, Enge-

nheiro, classe C.
Márcia Silva RodrIgmez, filha, nas-

cida em 20 de junho de 1982.
Wilmar Silva Rodriguez, filho, nas-

cido em 6-6-1963.
Proc. '7.031-64.
A parti- de ;olho de 19Ctl.

o artigo 69. Item XLII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n9 48.270,
de 4 de junho de 1960, resolve:

Na 9.004 — Designar o funcionário
Antônio Manhe, Engenheiro EsPedia-

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO
DE 1964

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
trio das atribuições que lhe confere
o artigo 6', item XIII, do Regimento

aprovado pelo Decreto n° 48.270. da
4 de junho de 1960, resolve:

N9 9.013 — Designar o funcioná-
rio Sérgio Humberto Mesquita Mi-
randa, Engenheiro Especialista ert,
Reparo e Construção Portuária, ma- •
tricula '7.876, para exercer o carga
em Comissão, símbolo 5-0, de Che-
fe da Divisão ,de Engenhar'n Meca-
nica e Elétrica (DE/DEME)

1\-, ? 9.015 — Designar o fcueionário
Adyr Demétrio Pinheiro, Engenheiro
Especialista em Reparo e Construção
Portuária matrcula 6.173, para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Seção Mecânica
(DEM. E_S/M).

N.9 9.016 — Designar o funcioná-
rio Fernando Jairo Pimentel de Pai-
va Engenheiro Especialista em Re-
paro e Construção Portuária, matrí-
cula 7.875, para exercer o cargo em
Comissão, símbolo 5-0, de Chefe da
Divisão de Engenharia Civil (DE/

N.9 9.017 — Designar o Éngenneiro
Especialista em Reparo e Construção
Portuária, matrícula 1.563, Waldemar
Perez de Oliveira, para Substituir o
Chefe da Divisão do Material em
seus impedimentos eventuais.

N° 9.018 — Dispensar o funcionário
Wanderley Fernandes, Engenheiro Es-
pecialista em Reparo e Construção
portuária matrícula 7,879: dc RespOn-
:ave. ' pela Divisão de Engenharia Me-
cânica e Elétrica (DE/DEME), de-
signado através da Portaria núme-
ro 8.807, de 14 de abril de 1964.

N9 9.019 — Dispensar o funcioná-
rio Adyr Demétrio Pinheiw, Enge-
nheiro Especialista em Repafo e Cons-
trução Portuária matrícula 6.173, de
Responsável pela Chefia da Seção
Mecânica (DEME-S/M).

N. 9.020 -- Dispensar o funcioná-
rio Fernando Jairo Pimentel de Pai-
va, Engenheiro Especialista em Re-
paro e Construção Portuária matri-
cula 7.875, de Responsável pela Che-
fia da Divisão de Engenharia Civil
(DE/DEC) — José Chrysantito.
bra Fagundes, Superintendente

D:iltRTARIAS DE 8 DE JUNII0
DE 1964

tO Superintendente da Administra-
o do Pôrto do Rio de Janeiro, no

das atrlibuições Mie lhe confere

MiNiSTÉRIO DA FAZENDA

Oficial de Administração. 16.0 —
Rõmulo Coelho — Administrador do
Edifício-Sede, 4-E, do S.M.

Chefe - de Portaria, 13 — Ricardo
Rodrigues op.% — Chefe dGs Servi-
ços de Portaria 12-r, do S.M.

Dadtilógrafa, 9.B — Maria de Lour-
des de Oliveira Pojo Drea. — secre-
tária de, Diretor cie Administração,
1L-E,

Estatístico, 17 — Carlos Lessa de
Vasconcelos — Chefe da Agência Xs-
trital de Santo A:nônio, 3-P, .do

— Germano Se:dl Vidal, res-
pondendo pelo Secretário-Gral do
Comelho Nacional de Estatístico.

MNTÉr1. DA vmsvgÂc-5
E O AS Ci LACAS

ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO DO RIO DE JANEIRO

lista em Reparos e Construções Por-
tuárias, matricula 7.839, para exer-
cer a função gratificada. símbolo
2-F, de Chefe da Seção Elétrica —
(D13/LE/SE) .

1n19 9.005 — Designar o funcionário
Hélio de Lima e Silva, Engenheiro
Especialista em Reparo e Construção
Portuária matríe ilo '7.880, para exer-
cer a função 9:atificc.da, símbolo
2-F. de Chefe do Secã.o de Estudos e
Projetos (DEME, SP)

N9 9.008 — Dispcn,s..ar da função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Compras (DM/SC), o fun-
cionário Newton Magalhães Maris,
Técnico de Administração Portuária,
nível 1. matrícula 9228.

No 9.009 — Designar o funcioná-
rio Waldemar PeWeira de Oliveira,
Engenheiro Especialista em Reparo e
Construção Portuária, matrícula nú-
mero 1.563, para exercer a função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Compras...

1\19 9.010 — Dispensar • da função
gratificada. símbolo 6-F, de Chefe da
Seção do Patrimônio (DM/SP), o
funcionário Affonso Milanez Macha-
do, Chefe de Contabilidade, padrão
2-P, matrícula 349.

Na 9.011 — Dispensar o funcioná-
rio Robprto Pitu.. Engenheiro Espe-
cialista em Reparo e Construção
Portuária, matricula' 1.631, das atri-
buições que lhe foram conferidas pela
Portaria 7.291, de 31 de outubro de
1962.

N9 9.012 — Designar o funcioná-
rio Roberto Pitto, Engenheiro. Espe-
cialista em Reparo e Construção por-
tuária, matricu'a 1.631, para exercer
a função gratificada, símbolo 6-F. de
Chefe da Seção cio Patrimônio. —
José Chrysantlzo Saabra Fagundes,
Superintendente.
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PORTARIAS DE 10 D2 JUNHO
DE 1564

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6.9, item IV do Regimento
aprovado pelo Decreto •9 48.270, de
4 de junho de 1930, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo núme:o
9.159 - 64 -SC, resolve:

N.9 9.C21 — Desligar por aposenta-
doria, do Quadro da Pessoal, desta
Autarquia, a partir de 1.° de julho de
1964, de conformidade com a Lei ...
1.162-53, combinada com o-art. 176,
Item II, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro do 1952, o funcionário Joa-
quim Honério de Souza, Operador de
Equipamento de Carga e Descarga,
nível 17-C.R.H.I., matrícula 3.609.

O Superintendente da Administra-
çãio do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 6.9, item IV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n. 9 48.270, de
4 de junho de 1960, e tendo em vista
o que consta do Processo n. 9 9.096-54
8. 0., resolve:

N.9 9.022 — Desligar por aposen-
tadoria, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, a partir de 1.° de julho de
1964, de conformidade com a Lei n.o
1.162-50, combinada com. o artigo "76
Item II, da Lei n.o 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, o funcionário Manoel
Felippe Nery, Operador de Carga e
Descarga nvel 17-C.R.H.I., matricula
2.018. — José Chrlisa.ntho Seabra Fa-
gundes, Superintendente.

•

COMPANHIA
NACIONAL DE NAVEGAÇÃO

COSTEIRA
PORTARIA DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1964

O Superintendente da Companhia
Nacional de Navegação Costeira —
Autarquia Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o Decretc-lei
no 9.618, de 21 de agtsto de 1946,
resolve:

N9 30. — conrecle: exoneração, a pe-
dido, do cargo em comissão de Chefe
cia Seção de Contrôle de MassãmeS e
Coniestivets, da Divisão de Fiscaliza-
ção, centrôle e Estatística, do Depar-
tamento. de Administração, ao Téc-
nico de Administração em Transporte
Marítimo, Thadeu José Alves.

Registre-se, comunique-se e cum-
pra-se. — Contra-Almirante João
Eduardo Secco, Superintendente.
PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO

DE 1964
O Superintendente da 'Companhia

Nacional de Navegação Costeira —Autarquia Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 4 9 doDecreto-lei n9 9.618, de 21 de agosto
de 1946, resolve:

N 9 32 — Desligar do quadro de sei-
vidores desta Autarquia, o Carvoe:ro
Mário Caste/ani, em virtude do Seu
falecimento ocorrido em 31 de dezem-
bro de 1963.

Registre-se, comunique-se e cum-
pra-se. — Contra-Almirante João
Eduardo Secco, Superintendente.

UDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
DE 1964

O Superintendente da Estrada de
Ferro S. Luís-Teresina no uso das
atribuições que lhe confere o art. 49
letra "F", do Decreto n9 43.549, de
10-4-58, e tendo em vista o disposto
no art. 14 da Lei W 3.780, de 12 de
julho de 1960, resolve:

NO 156 — Declarar ocupantes das
referências horizontais abaixo indica-

das, os tUiciOná rios do Quadro SM-
tinto do Ministério da Viação e Obras
Públicas — Parte Oitava — Estrada
de Ferro São Luís-Teres na, a seguir
enumerados:

Pessoal da AdministraeãO Central
Referência I

A partir de 5-11-63
Servente., nível 5 — Jaime Antônio

Barbo:sa.

A partir de 29-12-63
Tipógrafo, nível 8 — Manoel•Faus-

tino de Matos Silva Neto.
A partir de 2-2-64

Mestre, nível 11 — Lecnardo Lopes
de Albuquerque.

A partir de 11-2-64
Dactilógrafo, nível 9 — Diana Azou-

llel Coêlho.
Mecânico de Máquinas, nível 12 —

Antônio Santana Lopes.
A partir de 10-3-64

Escriturário, nível 10 — Dolóres
Waquim Carvalho.

A partir de 3-5-64
Escriturário, nível 10 — Alba Nery

de Oliveira.

A partir de 5-5-61
Tipógrafo, nível 11 — Albino Ursu-

lino da Silva.
Ronaldia Pessoa Monteiro Filho,

Superintendente.

PORTARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1964

O Superintendente da Estrada de
Ferro S. Luis-Teresina no uso das
atribuições 4ue lhe confere o art. 40
letra .4F", do Decreto n9 43.549, de
10-4-58, e tendo em vista o cl.sposto
no art. 14 da Lei a 9 3.780, de 12 de
julho de 1960, resolve:

N9 159 — Declarar ccupantes das
referências horizontais abaixo ind'ca-
das os funcionários do Quadro Extin-
to do Ministério da Viação e Obras
Públicas — Parte Oitava — Estrada
de Ferro São Luís-Teresina, a seguir
enumerados:
Pessoal do Departamento de Oficinas

Referência I
A partir de 14-8-63

Mecânico de Máquinas nível 12 —
José Timóteo de Souza.

A partir de 19-8-63
Auxiliar de Maquinista, nível 8 —

José Rêgo Aragão.

A partir de 20-8-63
Maquinista de Estrada de Ferro,

nível 12 — José dos Santos Rocha.
A partir de 1-9-63

Mecânico de Máquinas, nível 8 —
João Pedro Ferreira.

A partir de 4-9-63
Auxiliar de Maquinista, nível 8 —

José Ribamar Pereira. 	 .
A partir de 5-9-63

Motorista de Estrada de Ferro,
nível 8	 Walquirio Rabelo.

A partir de 7-9-63
Mestre de Obras, nível 12 — De-

móstenes Sampaio de Andrade.
A partir de 7-9-63

Maquinista de Estrada de Ferro,
nível 12 — João Emídio de Moura.

A partir de 7-9:-63
Fiscal de Tração, nível 15 -- José

Carlos da Silva.
A partir de 10-9-63 •

Soldador, nível 9 — Wilson Count&
Cunha.

A partir de 14-9-69
Ferreiro, nível 9 — Antônio Aze-

vôdo.
A partir de 14-9-63

Mestre, nível 1I — Carlos Alberto
Coutinho.

A partir de 19-9-63
. Auxiliar de Maquinista, nível 8 —
Bento Pereira dos Santos.

A partir de 22-9-63
Motorista de Estrada de Ferro,

nivel 11 — Amadeu Be.nicie de Sá.
A partir de 25-9-63

Mecânico Operador, nível 12 — Má-
bio da Silva.

A partir' de 28-9-63
Fundidor, nível 8 — Antônio Luís

Monteiro.

A partir de 28-9-63
Mecânico de Máquinas, nível 9 —

Jadir Aquino Matos.
A partir de 11-10-63

Fundidor, nível ;3 — Manoel Fer-
reira Costa.

A partir de 11-10-63
Auxiliar de Maquinista, nível 8

Raimundo Nonato de Olive:ra II:
A partir de 14-10-63

Mecânico ele Mácuinas, nível 9
Sebastião Nascimento Rocha.

A partir de 21-10-63
Guarda, nível 10	 Arlindo

dos Santos.

A partir de 21-10-63
Serralheiro, nível 9 — Juvenal Fer-

Ara de Soaza.
A partir de 23-10-63

Auxiliar de Maqu nista, nível 8 —
José Ribamar Costa de Jesus, -

A partir de 2-11-63
Funileiro, nível 9 — Antônio Ama-

ral Sacramento,

A partir de 2-11-63
Caldeireiro, nivel 8 — João Climaco

Munis.
A . partir de 4-11-63

Serralheiro, nível 1; — Manoel Pe-
reira I.

A partir de 8-11-63
Fundidor, nível 9 — Pedro Castro

Baldes.
A partir de 12-11-63.

Fundidor, nível 10 -- Adailton Neris
de Carvalho.

A partir de 16-11-63
Caldeireiro, nível 8 — Manoel Alves

de Souza..

A partir de 29-11-63
Mecânico de Máquinas, nível 8 —

Marcohno Mendes de Castro. .
• A partir de 29-11-63

Servente, nivel 5 — Maninho Ra-
mos.

A partir je 6-12-63
Soldador, nível 8 — Raimundo Ag-

naldo de Lemcs.
A partir de 10-12-63

Motorista de Estrada de Ferro,
nível 8 — João de Deus Machado Fer-
reira.

A partir de 13-12-63
Guarda, nível 8 — Izael Pereira de

Abreu.
A partir de 17-12-63

- undidor, nível 9 — Antônio Santos
da Silva.

A partir de 17-12-63
Motorista de Estrada de Ferro,

nivel 8 — Juarez Arâa. Leão.
A partir de 17 - 12-63

Serralheiro, nível 8 — Raimundo
Nonato Campêlo.

A partir de 18-12-63
Mestre, nível 13 — Acrisio

A partir de 19-12-63
Mecânico de Máquinas, nivol 9 —

José Pereira dos Santos.
A partir de 21-12-c3

Auxiliar de Portaria, 	 7 --
inundo Marinho.

A partir 'de 23-12-13	 <-
Caldeireiro, nível. 9 — Louil e:a

né.:io da Conceição Melo.
A partir de 27-12-63

Mecânico de Máquinas, nivol 3 --
Jcsá Olive ra

A partir de 27-12-33
»inter, nível 8 — Mário Cr'eó.;taniu

Santos,
A partir de 1-1-Ga

Serralheiro, nível 8 — çarlo3 Al-
berto Viana.

A partir de 2-1-64
Serralheiro, nível 10 — Cr'sVaa

Camara Souza.

A partir de 2-1-64
Mecânico de Máquinas, direi

Salvi de. Souza Gonçalves.
A partir de 4-1-64

Pinter, nível 9 — Genésio Vence.lau
Na e mento.

' A partir de 6-1-64
Funileiro, nível 8 — Valber Ribeiro

P:res.
A partir de 7-1 64	 •

Auxil i ar de maquinista, nível 8
Perita:rôo da Silva.

A partir " de 11-1-64
F., , rra i hniro, uivei 8 — Benedito Go-

mes Pu'va.
A partir de

Serralheiro, nível 8
ra de Amorlin.

A partir de 17-1-64
Mestre, nível 14 — Pedro Ribeiro

Sobr•nho.
A partir de 22-1-64

E.,:criturário, nível 8 — Mario Alves.
A partir de 23 - 1 -61

Serralheiro, nível 9 — Juarez
dcl Carvalhc.

A partir de 29-1-64
Carpin toiro, nível 9 — Elpidlo Jou§

Pereira.
A partir de 5-2-64

Guarda, nível 10 — João Campos
Neto. •

A partir de 9-244
Auxiliar de Maquinista, nível 8 - .4

José Meid.a Pereira. .

A partir de 15-2-64
Mecânico Operador, nível 8 —

viano de Oliveira Costa.
A partir de 18-2-64

Ferreiro, nível 8 — Acrisio Casta.
A partir de 23-2-64

Serralheiro, nível 10 — José alba.
mar Dias de Oliveira.

A partir. de 26-2-64
Serralheiro, nível 8 — Diomar Ser-

ra Tup,nambá.
A partir de 2-3-84

Carpinteiro, nível 9 — José marta
Mendes dos Reis.

A partir de 13-3-64
Caldeireiro, nível 8 — Augusto Off.

mão de Carvalho.
•À partir de 15-3-84

Guarda, nível 8 — Leonardo Eieeze@
dos Santos,

Alves:

14-1-64
— Jorre S'quet°
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WourIng Club do Brasil: 3 9 pavimento da'
Estaçâo Rodoviária
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O Diretor-Geral do Departamento
:acional de Esizad.as de Ferro, no IVO
Tias etri'ouições que lhe confere a ali-
eeea 2'2:. do art. 63 do Regimento En°

aprovado pelo Decrete número

2.090, de 18 de janeiro de 1963, de
conflormidade com O Reguiainento de
Segurança, Tráfego e Polic i a das
traCias de Ferro, aprovado pelo De-
creto n9 2.089, de 18 de ,aneire de
1953 e considerando o exposto no pro-
cesso n9 3.136-64, resolve:

N9 215-Da - Autorizar -a constru-
ção e uso de passagem de nível par-
ticular, a titulo precário, no ou:Ohne_
tro 166,691 da linha de CrusenT) a
Juréia da Rêde MineTia de iTiaeão,
na forma do contrato ecoe com esta
Yanza, devidamente rubricado pelo
Diretor da Divisão de Fiscalização.
o Diretor_Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
63, item 25, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 2.090. de 18. de janeiro
de 1933, resolve:

N9 216-DG - Conceder dispnsa,
a partir de 9.6.64, 2/3 ASSI,StentO Ju_
ridico do Quadro de Peesoai deste
Departamento - Carlos Ernmenteel
Costa Rodrigues Cury Nettu, da fun-
ção gratificada, símbolo 1.F, cie Chefe
da Seção do Contencioso da Pro.
curadoria Judicial dêste Departamen.
to.

N9 217-Da - Designar o Assistente
Jurídico do Quadro de Pessoal desta
Autarquia - Aldney Zachailas Peio
xoto, para exercer a função gratili
cada, símbolo 1-F, de Chefe da Seção
do Contencioso da Procuradoria Ju_
dicial dêste Departamento, vaga em
virtude da dispensa de Carlos Em_
manuel Costa Rodrigues Cure' Netto.
- Almir Pereira de Castro.

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO
DE 1964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, no tesoo
das atribuições que lhe confere a alí-
nea 24 do Art. 66 do Regimento In-
terno, aprovado pelo Decreto n9 2.000,
de 18 de janeiro de 1963, de confor-
midade com o Regulamento de Se-

gurança, Tráfego e Polícia das Estra-
das de Ferro, aprovada pelo Decreto
n9 2.039, de 13 da janeiro de 1963 e
ccnsiderando o deposto no processo
n9 3.332-64, resolve:

N9 218-DO - auterizar a constru-
çáo e uso de pezzaoein de nivel par-
ticular, a titulo precário, no km 3.550
da linha Cruzeiro - Juréia, na Rêde
Mineira de Viaçío, na forma do con-
trato que com êste baixa, devidamen-
te rubricado pelo Diretor da Divisão
da Fiecalizeção.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuiceo que lhe confere o
art. 63, item 2-1, do Remilllent0 apro-
vado pelo Decreto n9 2 '.090, de 18 de
janeiro de 1933, e tendo em vista a
Portaria n9 22,9-63-SAD, de 4.11.63,
publicada no B.P. n9 2, de 17.1.64,
lccalizando "ex officio", o Auxiliar de
Medição, nível 6, cio Quadro I - P2.
do M.V.O.P.. Estanislau Vilela Dou-
rado, na Residência de Construção de
São Domingos do Prata e desligado da
Residência de Construção, de Nova
Era de conformidade com os artigos
127 e 128 da Lei n9 1.'711, de 28 de
outubro de 1952, resolve:

N9 219-BG - Arbitrar em 	
Cr$ 66.400,00 (sessenta e seis mil e
quatrocentos cruzeiros) a ajuda de
custo correspondente a dois meses cie
vencimentos, a que faz jus o referido
funcionário. - Almir Pereira de Cas-
tro, Diretor-Geral.

PORTARIA DE 26 DE JUNHO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 68, item 25, do Regimento apro-
vado pelo Decreto 1I9 2.090, de 18 de
janeiro de 1033, resolve:

N9 220-DG - Designar o Oficial de
Administração nível 16, classe C, do
Quadro de Pessoal desta Autaruqia

Cinira Sá Trigueiro de Albuquer,
que Mello, para substituir o Chefe do
Seção de Administração do 79 Distrite
Ferroviário dêste Departamento, em
suas faltas ou impedimentos eventuais,
- Almir Pereira de Castro- Diretor'-
Coral.

POD_TARIA DE 2 DE JUIZ:ro
DE 1964

Diretor-Geral do Departamento Nao
cional cie Estradas de Ferro, useneo
das atribuições que lhe confere a
tra. j) do artigo 39 da Lei 4.102, cie
23 de julho de 1932, bem como o des-
posto no artigo 12 do Regulamento
Geral cies Transportes, aprovado pelo
Decreto n9 51.813, de 8 de março de
1963, e tendo em vista o que expbs o
Conselho de Tarifas e Transportes, no
ofício C.T.T. 27-55, de 15 de junhoo
de 1964, resolve:

N9 221-DO - Aprovar novas taxan
para a acessória ní? 11 - EtesinfeçOo,
da Quadro de Taxas Acessórias
Pauta CGT-4, (como se segue:
Discriminação - Condição - Art. cio

RGT - Taxa - Mínimo
Observaçães

11 - Desinfeç'áo - 346 9 único -
(Quando efetuada pela Estrada).

a) Aves •.„. por um cento ou frao
ção e por operação - 23,03.

b) Bovinas, equinos e asinince,
Por cabaça e por operação
20,00.

c) Suinos, caprinos ovinos - 'Por
cabeça-e por operação	 - 10,03.

DESPACHO DO DIR]lOR..GE3 Ai
SUBST1T er-2G,

Proc. n9 10.959-49 - No requerio
mento em que a firmo Meridional Soo
ciedade de Engenharia Ltda., estabe-
lecido na Capital de São Paulo, à rua
7 de Abril n9 1'76 - 109 andar, reo
quer sua inscrição nêste Depene:men,
to foi exarado o seguinte. - Laico
rido - Em 6.7.64. - Claudio De.me.
trio Leinig, Diretor-Geral Substituto,

ATOS DO DIRETOR-GERAL
Diárias

• Proc. n9 4.378-54 - Concedo (11
diária, ao Engenheilo-Chale do 37 rio.
trito Ferroviário, Jose Marques 7j ano
na, símbolo 3-C, no. valor de 	 -
Cr$ 12.810,00 (doze mil e oitoeri)tos
e dez cruzeiros), caTesoondeote
35% do salário-minimo vigente na no

gião do Rio Grande do Sul, na, fc2rna
do Decreto n9 52.338, de 23 de ro,O3to
de MU.

Proc. n9 4.381-641 - Concedo (11):
diária, ao Engenheiro Chefe do 39 Deso
trito Ferroviário, Eartholomeu Mceneo
Vasconcellos, slmbelo 3-0, no valor dl
Cri; 11.550,03 (onze mil, quinb...-eiZos
e cineuenta cruzeiros), correepenO:fl.
te a 35% do salária-mlnimo viernte
na região de pernambuco, na -ferino
do Decreto n9 52.383, de 23 de ugeao
to de 1963.

P

PORTAIOIA DE 12 DE so-NEO,
rL' 15'31

O Engenheiro Chefe do 19 ii solto
Ferroviário, do Depertareento t. rcioo
nal de Estradas de ferro, termo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pela. Portari a 119 cie 16
de maio de 1933. do Sr. Diretor-Coral
do D.N.E.F., e cumprindo es ores
crições do Decreto n9 52.388, de o3 do
nato de 1963, que deu nova reOredic
a di spestivo constante do Decreto nú-
mero 50.524, de 3.5.61, resolve:

N9 19-DF - Arbitrar 6 (seis) diá-
rias correspondendo cada uma a 30%
do salário-mínimo vigente no muni-
cípio de Santo Ameno de Campos, ne

C Diretor_Geral do Departamento
: .Sfaeiceal de Estrada.; de Ferro, usando

out., lhe conter° o art.
23, itein 29, do Regimento aprovado
o:elo :Oecio.i.to n9 2.093, de 18- de ja-

,ezii o de 1963, resolve:
- Designar o Engenhei

oo, nioel "13", classe B, do Quadro
do Y.r..v.0.12., Vicente de 'Brat°

- •- i?creira Filho, Diretor da Divisão Fi_
:nariceira, símbolo 2-c, para inspec-o-
:siar c,!; se -,:VicOs Itnahceireps do 49 Dis-

ii:C rerroviário com 'ale .erri Belo
"Ol- erizente.,no període de 18 a 21 de
Ouron de 1934, arbitrando (4) diárias
:no valer de Cr5 14.700,00, correrem-
:de:1'e a 35% do saláriom ínim, vieente
att região, na to-erha do Decrete nú.
:oonc u2.383, de 20 de ao3ste de 1933,
reerfrizend.o o total de Cr$ 58.830,00
(cirellenta e ()no :Mil e oltectootos
erueeiras). - Alme- Pereira de Cas-
:Jr0, DIrctor..Geral.

X= CIITARIAS DE 25 DE JUNHO
DE 1934

A partir Co, 2/à-3-64

Zec1r1co Operador, nível () -
,`Toyelnilr Gonçalves Mineu.

A partir ao 28-3-64
ldiaclov, nível O- Valdir Ribeiro

_emes.
A partir de 14-4-6e

:errai:az:iro, nível 9 - Jose Roi-
' oeundo de Jesus.

jcsé Ribamar Araúlo, Superinten-
aznte. em exercício.

FEtIO

PORTARIA DE 8 DE MAIO
DE 1964

• :Dieetor_Geral do Departamento
ccnal de Estradas de Ferro, usan_
da atribuição que lhe confere

Tr..,. 33, item 24, de Regimento apro_
'eeao pelo Decreto n9 2.090, de 18 de
o"orreiro de 1993, resolve:

171-130 - I - Ext rreguir a Co-
Su:ssão de Construção das' Ligações

errevieries com Beasiiia, criada pela
lOcrieria n9 181_DG, de 23 de setembro
j.2 1282.

II -,- Transferir os encargos e o
oiessoal da referida cemissoã, para o
-,,•9 Distrito Ferroviário, com sede em

Pereira de Castro.

l'ORTARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1934	 .

O Diretor_Geral do Departamento
:NO:cicie:11 de Estradas de Ferro, usando
c.el atribuição que lhe confere 1) art.
O,O, item 29, do Regimento. aprovado
-erro Decreto n9 2.090, de 18 de janeiro
ie 1333, resolve:

1\o' 2OO-DG .- Autorizar o pagarnen-
On ao Engenheiro nivel "17", classe
O., do Quadro de Pessual desta Au_

- Francisco Anusz ce (3)
elleilas no valor de. oí..$ 6.3eb,(11, cor_
ecsocnciente a 33% do salerioominimo
ongente na região, na forma do De-

n9 52.3813, de 20 de aglisto de
perfaeendo o total de 	

O-OO 18.900,C0 (dezoito m7.1 e noventas
cruzeiros), tendo em vista que o in.
Oerzio acl.o viajou a Brasília no período
Jee 19 a 21 de fevereiro de 196e em
jur.prImenlo 4, determinação constou-
Oe da Portaria n9 118-DG, de 24 de
oeorr, o de 19641 -	 Pereira de

Dlretor-Ceral.

W-Ll 22 DE JUNHO
DE 1964
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Estado do Ro de Janeiro, na impor-1
tância de Cr$ 11.169,C0 (onze mil c..n-
to e sessenta cruzeiros), perfazendo
o total de Cr$ 63.966,2.3 Ocsoenta e
se:s mil mofe:o:oitos e sessenta cruoei-
roa), ao Senoenheieo uivei 13, clae•Je.
B, em voo:ciclo neste Distrito

Virginio Marques Santa Ro-
sa — poro parenento das closi:Jeses
decorrentes da viaoem que, em cum-
primento à Ordem cie Serviço W 1G-
DF, de 13.5.C1, desta Chefia, realizou
ao Fstatio exima aludido, no periodo
de 15 a e0.5.31, a fim de realizar as
sind'eOr ei micionedtic na cetaea
ordem de ecooiço, cora referOnc:a ao
cub-remol da Sa:ata Amaro de Com-
pro. da ;estrada de Ferro Leopoldina.

o'oo, Glacie.

Cr$ 50.100,00 (cinquenta mil equa.
treemto3 eruwiras)

	

No 3.77544	 Port, 119 120-VS,
6.13.04, Lair Ayres do Lima, O diárias
no valor de Cr$ 12.0110,03, no total do
Co; 60.20,c3 (cinquente., 2nià e qua-
tiot;entos eruzeircs) o	 .

1 9 3.775-04 — Port. no 130-113, de
6.5.34, Luiz Dutra de Ae,31.s Pilho, o
diárize2 no valor do Cr,O 13.500,13, no
total do Cr$ 42,000,00 (ouerenta e dois
mil cruzeiros)

SIY.rQ 3.773-64 — Port. s1.9 131-115, de
11.5.84, Oleoário 'Volvei:cio do Lacerda,
3 cliOelas no valor cie Cri) 8.403,03,
total do Cru 25.200,00 (vinte cinco mil
• duzentos cotiz3ir0o).

149 3.775-84 — PcnO. no 132-ITS, do
11.5.34, Antônio do Oliveira, 3 diárias
no valor de Cr$ 4.20,1,09, no total de
Coo 12.300,09 (doze :ntl o sersoentoo
cruzeiros).

NO 3.775-34 — Port. 2.0 133-VS,
15 . 545, Helvécio de Soltes blourOb, 2
diárias no valor de (oro Loco 30, Erj
total do Cr$ 16.833,63 (descoseis
e oitocentos cruzeiros).

3.Tij-01 — Port. a9 124-V3, de
-15.5.61, Antônio de Cliveiro, 2 diá-
wias no valor de Cr$ 4.2313,60, no total
do Cr$ 8.400,00 (oito mil o quoioseen-
tos cruzeiros),

NO 3.77345 — Port. no 133-VS,
10.544, Zstevain Wavo,lho rilho, 1 diá-
rio rio valor de Cie, 5.103,00 ti;10 nV1
o ounteucentoe, cruzeiree).

No 3.775-84 — Pont. ri9 130-VS, de
10.5.64, Osvaldo de 0:1voloo, 2 dloolas
no volee cia CIO 4.206,93, no total de
Co'.3 8. 460,00 (oito mil e quotrucentos
cruzeiros).	 •

No 3.775-64 — Port. nO 137-N73, do
21.5.63, Clastao Parreira„ 2 diOries no
valos' de Cr$ 8.400,60, no total do 0.
Cri) 16.660,60, (dczozs;:i,gi mil p
contes Cruzeieos).

No 3.7O5-64I — Port. no 13G-U, de
22.5.64, Luiz Dutra de Assis rollio, 2
diárias no vrácir da tJ 8. ,133,00, no
total, de Cri) 22.903,03 (dcoa mil no-
vecentos e sessenta crue.eiro).

149 3.775-64 — Port. n9 150-VO..3, 'de
22.5.60, Alberto GouvU., . Coo.eoluore
Júnior, 1 diária no valor de 	
Cri) 6.400,00 (oito mi, e quatrecen-
tee cruzeiros),

No 3.775-64 — Part. rio 140-113, de
22.5.94, 'voou:o-neer re:oera, 1. c! ria
no valor de Cri) 8.463,03 (oito nrol e
quet:ocntos cruzeiros).

3.7e7-C-1 -	 r.	 e.Po-t. 0 141-VO, e
Aberto C40:1 i•C

Júnior, 1 cdarm no va..cr
CrS 6.480,00 (sa !a mil ouotroceriOo;
oitenta cruzeiros).

No 3.775-64 — Port. n o 142-VO de •
22.5.6e, Waldemo.r Tet'C'CrO, 1
no valor de CrO 6.4. 30or (reis mil coo.-
trocastes 3 O	 CYLIZ2i1 CS) o

- NO 1 — Designar o E.screvente- Nno-
tilógrafo tive! 7 — Clemente Coroe-
nez, para a função gratificada sous-e-
lo 11-F, de Secratáeio da Seção de
Administree-5.0.

NO e — Dispensar o E> crevent2-d.:•.c-
tilágrafo nível 7 — clemente Cima-
noz, da função gratificada símbolo
12-P, de Secretário da Seeo de
Obras. — Ene. Antonio Darbom ac
Melo, Chefe da Seção de Obras.

N9 2 — Designar a Escrevente-deco
tilágrafa, Inês Vânia Beltrão de Cas-
to°, para a função gratieicada, símbo-
lo 12-F, de Secretária da Seção de
Obras.. — Eng. Antonio Barbosa de
Meio, Chefe da Seção de Obras,

Letal de Cio; 35.286.00 (trinta e cinco
mil, duzentos e oiceoce, cruzeiros).

11 9 3.956-64 — Port. n9 22-39 D.19.,
de 4.6.64, Wailer Calmon Navarro
Porto, 1 doeria no velor de Cr$ 11.550,30
(onze mil, qu1nhtnte3 e cinquenta cru-
zeiros).

N9 3.938-61 — Port. no 23-39 P.F.,
de 4.9.e1, jcsé Laurentino da Rocha,
1 cliOria no valor de CIO.; 9.209,63 (no-
ve mil e novecentos cruzeiros).

Processas:
N9 3.6e9-C-1 — Port. n 9 13-39 DIA,

de 22.3.el, iv1ono4 pere-ra da ilvo,
ci/d.cias no vo.oe cio Co$ 11.5O3,33

no toiou de Cio 6O.331),C1), (sessenta e
nove mil e trezentos wuzeiroo).

— porto 119 14-39 P.P.,
de 22.5.61, Luiz Coelno (ao Ne-ecirnen-
to, 2 olarias no valor de Cr$ 0.000,03,
no total da Cio; 19.800,0 (dezenovo
mi e eitocontoo conzeires).•

3.630-64 — Port. 119 15-39 P.P.,
de 22.3.61, Carlos Costa, 1 diária no
valor de Cre 9.20300 (nove mil e no-
vecentos crooeiros).

Ne 3.630-61 — Port. 119 16-39 P.P.,
dos O .2.5 6 1, (31r1o.s Costa, 3 diárias no
olor 7.030,00, no total de- ..

Cr; 2-2.6313,00 (\Tirite e dois mil„ se/s-
oe-ince e oitenta cruzeiros)

1‘19 3.633-131 — Poot. n9 17-39 P.P.,
de 22.5.64, José Laurentino da Roo
alua, 3 diár-es no valor de Cr$ 7.580.,6O,
co total de cr$ 22.000,00 (vinto e dois
mil seiscentos e oitenta cruzeiros).

N9 3.e3g-es _ Port. n9 18-39 P.P.,
de 22.5.64, José Laurentino da Ro-
cha, 1 diária no valor de Cr$ 9.000,00,
(nove mil e novecentos cruzeiros),

—

As..cs 130 ENGEN1--iLIRO CODEOT_,

Poocesse:s:
3.775-5O Pcet. a9 116-V3, de

21.4.64, Joeuã -Savona Alves, 4 &lá,.
rias no valor da Cio; 12.600,00, no to-
tal de Cro e.0.4C3,e0 (cinquenta mil o
coretacentos ceuocires).

N9 3.775-64 — Poit. n9 12(3-VS, de
24.1.5i, Flofo d3 castro i-nruent, 6
olárias no valor do cr:3 4.290,00, no
total de CIO.; 25.-,00,,C, (viiet e. e cinco
mil e duzentos couzeleoo).

N9 3.77 Looe — Port. n9 131-VS de
30.1.84, Dirceu 'Braga cio Preitos, 11
di.(x1:3 no vr.ler de Co; 4.200,60, no
tolo.), C:3 Cio; 40.230133 (ouarenta e seis
mil o cluoutce

N9 3.775-0e — Port. n9 122-V.5i, de
Libeelo 11Oot,:ns, (,) diOrios no

vaolr de C4 4.200,00, no total de
Coo 37.800,09 (trinta e sete mil e oi-
tocentos oireeiros),

N9 3one-61 — Port. n9 12'3-VS, do
313-4-64, Olor() do Castro Pimenta, 9
diárias no valor de Cri) 4.239,0, no
total de Cr$ 37.300,00 (trinta e sete
mil e oitocentos .cruzeiros).

	

1e9 3.775-64	 port. no 124-1.73,
30.4.64, Sebastião Fraga, 6 diárias no
valor de COO 4.200,00, no total de ..
Cr$ 25.200,09 (vinte cinco mil e du-
zentos cruzeiros).

N 9 3.775-64 — Port. W 125-VS, de
30.4.64, Osvaldo de Oliveira, 2 diá-
rias no valor de Cr$ 4.200,00, no total
de Cr$ • 8.400,00 (oito mil o quatro-
centos cruzeiros).

N9 3.775-64 — Port. n9 126-118, de
4.5.64, Waldemar Teodoro, 1 diária no
valor de Cr$ 8.400,03 (oito mil e qua-
trocentos cruzeiros).

N9 3.775-64 — Port. n9' 127-VS, de
5.5.64, Luiz Pires Chaves, 2 diárias
no valor de Cr$ 12.600,00, no total de
Cr$ 25.200,09 (vinte e cinco mil e du-
zentos cruzeiros).

N9 3.775-64 — Port. no 128-VS, de
6.5.64, Orlando Mendes, 4 diárias no
valor de Cr$ 12.600,60, no total de ..

7s0 Detrito Ferroviário

PcwrAria xrp: 7 1711 A14R134
Dl 190:

O Chefe da Seção de Administra
çã,o Distrital do Setimo Di'Arito Pero
ooviátOo, w..r.n.do dr, otribule:to que
lhe ceniOno o avtleo itom•l, pá°
rafo único cio Reolonento Inter.a° O

Rezulamento do .1-1c:.-7c21 cio r,cine-,-ta-
monto Nacional de ).1"ntroC,r,.. do >Par.
ro, er.revarlo pelo Crerem° n9 2.(23e
de 13 de. jentoro de 1903, ele Come-
iho d0 Ministrar, resolvo:

No 1-SAI) — DI - pcnoc.'•r a partia do
2 d.o corran:rà iin,; -- I..i,C1'cli:, Tolcdt
do Atai,72:',1, OOati16,-,O..e7oA.;•••-•'e..j3.-' -'!ofeedr, 'icnef,.o Gratii".icada. símbolo 11°12c
de Scerk:Unf.". da Caç.lo de Atinuni.ri.-
t-a.?"..'io cc.:, `viAlle..a da Lar sizi, ci,.-:.:g»
nada, pala 12cr'i*, 4fi r -D'.>„ da
.y.:ara cid.'2oz.r	 c, i'unçüa rkrz.,,t;Á:ler.dOi
'L,frrIbelo 7-17 de Ci:..:fo. do Coto: d'a 3.T1.,

1
;:erial, da our,1 tacaim ;ic...ieJ ;) (,,nrcir
em e:terei:fio en 2.4.64.
Gz.:4narCss ToteC.3, CO-1-o.o:o da Seção da

IAricaini: Oe o çOo .

r.w!.:(-)E.,rr Y.'3 CONSOotoeVei
w3A.i.,:;„, .

Ven 23 do moio do 1931,
IOsrooluo1.3 no 23-0.
(1 •:i X„'„our1.:E.0 do 22 do ria5,9 <"-, le0C...,
reei:ri:ar — ILdurooio 17:*-3 'Oelo.o.
131'00C:ri° )-rx,

Dr-jr.ric.s.w.,r,r,.:) Nz.,
Ci0171:1 dj ;:3ziTtccia3 de l''ar.,:a.

Asaunto — 2a.;;tn 1,:imento Cic OcAtan
de1).N.F.',.::,'. — X — t17.-jtorra 
Int,3c.,.:2;c:azi.1-,:i) da Desocea.

P,C39?2'"?:0

O (Oorisclieo Paroove....orio Z,T,1 Venal,
nryz5 ..; ciiJoussJo do parocer da Coloco
liteiro Ef,uardo 2r.O.'.ej lOilloi, o deo
3M211.C.C.S apreeentedee 7.)o:I.c.7, di\ iso2
ConselOciroe, roltelvtraexlt:: P, ;net,:ut,
côo Aelrniri.wzativo., Y.1.9 '1 do ï.,'1, 1.- • .1a,--,
wanie is:a.cLenal de :2-;.._,:,ti...“.: ti:; -..!"..,,,,•a
-A", ,w.r. (- :,",'.:.un';'.0 Or.14.51..:,..riv., e.)- 22
de nv.io cir) l',.., resoiwai orr.,-,'^,t'
com apoio uso art. (3% inoiso . I...., vif,,,
nea, ,!'', i',.:21 Vil., d.....-"f22:5 a') 4... , U C.C:
2) do julho do 1031, as "1.:o1n,",:
para OrGue ,::..ievii.o Cla, C. _.fu.....-., Qi1C

..	 --	 ,--cirnt-i da 133-4,t^:.s" cio r, vr'7.:-;--..,?..t.,.ho
ivaelorial ti;	 ?¡.,;ir.11;...-3 c'.. , ,t 'rn r.,,,r)
,.•,_?2,t7.,.,..11 erk f. ',2:-... ;0.

rioc.oso.o.ento

Ce.i'vs., o 2

ra5 coo-'7O",erao4o3
Art. 10 SOo, consiOe-Oi.o;

ci.:'iieaaa ri U; 'dar em cc..
22.,Lild.cC.-..3 g:1.)a soov; cs	 Joie,
c,i ao:O:o:Oen	 Li,.! ri S.-
nio público ou

Ari. 2 Aeplicec o.e	 da

1"C[51'3.??:

Par(orr.i'o único. '2 conslaerr,Okt
pru e e ss „ OiCiJ O 	'larria	 -
oquêle que cOejoca oco 3 (tr...)uotOo'
oics seoo iitr„?

O) comua:ao;
b) liquiciaçOo; a
c) pn,jri-lento.
Art. 50 T-Tei)12,t1IP.::, 	 paa 1".:idara

.ar aueiaacl,a sem 33 der..itic.;
SC-3.

Co5151-ii-J1,0 Ef

Da riutorizoedo e do einz,..3tf
dc despeso

Art. O0 Empenho da despesa O o
ato emanado da autorld:da eorn,r;o.
tente quo to-..a por fim criar recorra
para pagamento ia verta eespoohlVa,

• ,---

1:1,;;"1.;:o F3ri.3,ir!e

! TC .3 CO ENGENIIELEO-CIIeF2.;
D:ártas•

Procei.sus:	 •
N ? 3.650-e4 — Pcrt. n9 29-V-64, cio

13.3.O4, Curvei Burgos Filia°, 7 d3.-
rios no volto. de Cr$ 3.020,03, co total
rio CrO 61.740O0 (t.W.,...32.n,c,, e um mil
oç.i.'centes o oueeeenta. cruzeiro.).

N 9 3.530-61 — Port. 11 9 20-V-61, de
19.5.64, iOnmanuel de Aeaujo Dona,
G ctiO.rias valcr dc CrO 6.300,03, no
tot.:1 de C.O 37.830,0 (brinta e seto
1.al1 e oitocentos cruzeirco):

No 3.650-01 — Part. 119 •33-V-^4, C13
Nicolau Alonso Godinbo, 6

&Odre, no valer do Cr$ 6.30100 co to-
tal de Co; 37.900 00 ,(trinta e Sete
e oitocentos -cruzeiros).

,. .ç .ietrito Veri'3Vi&D • ,

C.G.'. 'DE 31 MARÇO) DO: 1231
OE:yeenlieiro-Chele do 39 Drieo

Xeeoroviãolo do_ 'ecoa:Leoa...lento ooicio•••
nal cie 11o:iodo3 cio reor, uoare o ria
competOnciri ooe lhe cie.00acia
,ela JOGIOoloo, n9 1C:-O,O3, de 13 de
ano.0 cie 12t 3, e de reiCoolo coin e cii.a•-
peOe	 n9 b2 3,
asetioto de 1:-.5% muOlilee.o.o o de nú-
mero 50 .:-; 2 e1 . de 3.5.191, no seu ar-
t. .:-.ti 3 9 , rolageof.e: On_co, reoolve:

— Ar;./11..'ar, ten-
do coo v;-_.1.-z. prívia	 O1,,,,..1.1..çáo, 2
(duos) ci. ories, cooreseemiceite coda
eur.a a 30 y. (t oot	 t-

l'ario-ni in'rna de Cri 31.T30,C0 (t•rio.-
to e três riti crueeirce), wrflie dm
polua rire s,	 f;
ore:.° n" e?.e78.
cio ia D.Oeio Olo ciet Cio dia 24 -;:.•
guirOe ireeorO'oecies r.1.1 Or.; 9.33,C3
6nooe mo e ni•
lia2:11.(la o tCt:.1 da Cr:; 10.&03OO (cle-'
werove mil e c i tocentoo c'u'eiros), em
favor do Auollor -..i.e,e3esonles;oe, ni-
Irei 12 Cr.rles Co-tu, Costa o!ioneoir.,
• riO,to Dotrito, role-rente à sua

1/5.room tau e Criado nce cl i oo 3 e 6
• niarço do 1CoO, com OjEiavo
efetoor o p-...•_ament0 reletivo
de ieveeeiru do 1O61, dos oeevidorcs co-o,
exeoc.:.cio na2 icsid3nc:a FJil.'371:1,-
ria, sediada na role:Ode, Ciciada. —
Bari;tolonteu Moraes Va3cono2Nos.

Kros DO kolGENeOZI.10-CIIEO-E

bzárias

.Proceeseo:
1\1 1 3.960-6•1 — Port. n9 20/1 9 D.P.,

de 4.6.61, Jorge cio Carieo Remes,
edillries no valor cio Cr) 11.553,10 no
totol do crO (quarento o Geie
eall e Owentos moo:eira:).

IV 3.363-64 Port. n9 20939 P.F.,
de 4.6.64, Jorge do Carmo Ramos, O
diárias no valor da CrO 9.920,01), no
total de Cr,,; 39.600,90 (trinta e nove
roll e seiscentos cruzeiros).

N9 3.968-94 — Port. n9 21-39 D.F.,
de 4.6.64, Benedito FArlas Cardoso,
d dirias no valor de Cr$ 8.820,00, no

PORTARIAS' Ws' 8 .ur, J.E.rx.-ao
DM 193-1

O Chefe do E.'eç'Ic) detedintnistoo`o
do 59 Distrito Perlovlár.o, usenelo
atribuiçães que lhe contara o arttea
72, parágrafo ún ico, dc Decreto nú-
me° 2.C9O, de 28 cie jaaeloo de 1063,
resolve:
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Art. U. Nenhuma deepesa pederaa
ser paga sem que tenha sido peavie-
mento liquidada.

Art. 14. O ato material da liqui
dação realizado na seção de Orça- t
mento ou no órgão competente no
Distrito Ferroviário, se conaubstan.
ciará pela classificação da despesa
no documento respectivo e baixa do
seu valor na ficha de liquidação cr -•

Art. 15. Caberá aos órgão-s eespon.
sáveis pela supervisão da eneenção
das obras estudes, serviços ou for-
necimento do material, a observação
dos seguintes requisitos Indispensá_
reis à liquidação de contas ou fatu-
ras:

I — Indicação no processo:

a) dos documentos a serem Datil
dados;

b) do número da Nota de Empe
nho que atenderá a despesa e e verba
respectiva;

c) do valor e da natureza dos de-
pósitos a serem efetuados pelo cre-
dor, de acôrdo com a estipulação con-
tratual;

d) da Indicação da forma de paga-
mento na decorrência de cláusula
contratual que a estipule;

e) da indicação do valor da multa
aplicada e da cláusula contratual que
a comina, quando da sua ocorrência;

II — Aposição ou juntada à conte,
fatura ou ordem de pagamento, quan-
do couber:

a) do visto do servidor habilitado;
b) do certificada de prestação do

serviço ou de recebimen to do mate-
rial:

O) da declaração de conferência de
cálculo;

d) da declaração da concordencia
CCM os Calculas da medição;

e) da declaração do desconto leaal,
quando se tratar de traneporte
pessoal;

1) da declaração sôbre a forma de
aquisição (concorrência ou coleta de
preços) g

' Latirágrafo único. Os eempeahas p0-
em ser;
a) contratuais, quando oriundos de

contratos perfeitos o acabados; e
b) administrativos, quando se refe..

eirem a despesas que independem de
contratos e promanam de atos de
autoridade direta ou delegada.

Art. 50 o empenho da despesa é
atribuição especifica da Seção de Or-
eamento e dos Setores Financeiros
das Distritos Ferroviários das Comis.
nties Especia12.

Art. 89 Sèmente será empenhada
o despesa após a indispensável auto-
eização, em processo respectivo, da
autoridade competente.

Parágrafo único. São competentes
para autorizar o empenho de des.
pesa:

a) na sede do D.N.E.F., o Dite-
aor-Geral ou, por delegação deste,
para certos ou determinados casos, o
:Diretor da Divisão Financeira; e

b) nos Distritos Ferroviários e Co-
missões Especiais, os respectivos Che_
gen.

Art. 79 O empenho da despesa não
poderá exceder as dotações orçamen-
tárias, os créditos especiais ou os re-
cursos provenientes de outras fontes
entregues ao D.N.E.F., à conta dos
quais deva ser emitido, bem assim
ultrapassar os respectivos saldos dis-
poníveis na ocasião da' sua emissão.

Art. 8° As despesas relativas a pas.
nagens, fretes, serviços telegráfico e
telefônico, fornecimento de luz e
Arça e outras cuja importância exata
não possa ser previamente fixada, se-
rão empenhadas pce estimativa, no
principio do exercício, extraindo-se
empenhos complementares, da mesma
natureza, dentro do exercício, quando
o inicial se tornar insuficiente.

Art. 99 Findo o exercício finan-
eeiro, nenhuma despesa poderá ser
empenhada por conta de créditos cuja
vigência tenha terminado com aquêle
exercício.	 e

Art. 10. A Seção do Orçamento e
demais órgãos encarregados, semente
poderão extrair empenhos mediante
a indicação, pela autoridade solici-
`sante, dos seguintes elementos:

a) classificação da despesa;
b) nome do credor;
o) objeto da operação;
d) importância a ser s empenhada.
Parágrafo único. A Seção de Or-

çamento e domais órgãos encarrega-
dos devolverão à autoridade solici-
tante, os processos deficientemente
.zistruldos, para a devida complemera
taç'á'o, Vent como aquêles cuja des-
pesa não possa ser empenhada.

Art. H. A nota de empenho (NE)
deverá conter os eeguintee .catemente
essenciais:

2 — número de ordem;
IX --, classificação da despesa;
XII — nome do credor;
W objeto da ope-ração o, em

co tratando de fornecimento; a quan-
tidade, especificações, preços parciais
ou unitários e total;

V — importância total em algarls.
nos por extenso;

VI — declaração que a despesa LU.
Ceduzida do crédito próprio;

VII — número do processo corres-
pondente; e

VIII — data e assinatura dos ee.r-
vidoers Intervenientes.

CAPtil./t0

Do liquidação Qrt despesa

art. 12. Liquidação da despesa é
o verificação, mediante documentos
comprobatórios dos respectivos cre-
ditas, da liquidez dos direitos , adqui-
ridos pelos credores.

Parágrafo único. Etna verificação
oonalstirá- no exame dos leguintes ele-
mentos:

a) origem ou objeto daquilo que se
deve pagar;

b) importância exata a ser paga;
e) a quem ea deve pagar a

t poma extinguir a &ria

g) da declaração do número do con-
trato e respectiva data de aprovação
ou registro pelo eireão fiscal;

que todas as verificações e cóeopniafei'eudoe
h) da, declaração, nas

cias constam na le via;
• da jurnada da Pilha de medi-

Ção;
1) da anexacão da 1 9 via da' Neta

de Empenho, quando se tratar de pa-
gamento correspondente ao valor in-
tegral do empenho ou do último pa-
gamento, quando processado parce-
ladament e .

Art. 16. A Seção de Orçamento de-
volverá diretamente, de ordem do
Diretor da Divisão Financeira, aos
órgãos de origem, os processos deficie
entemente instruídos, para a sua de-
vida oomplementação.

Art. 17. Os processos que se apre-
sentarem em condições de pagamen-
to serão, pela Seção de Orçamento,
apôs a liquidação da despesa, encami-
nhados ao Diretor da Divisão Finan-
ceira, que depois de assinados pelo
Diretor Geral, os remeterá para as
providências decorrentes.

At. 18. São documentos hábeis à
liquidação de despesa; feilhas de pes-
soal, contas- de _serviço, fatutas, avi-
sos -bancário, recibos e ordens de pa-
gamento, os quais por sua natureza
identifiquem comprovantes de des-
pesa.

.§ 1 9 Aôs docainentos referidos neste
artigo corresponderão as seguintes
despesae;

I — As fõlhas de pessoal — despe-
sa de peesoun

II — As contas de serviço — des-
pesas de obras, estudos ou serviços
vários executados;

III— Às faturas .ss. despesas rela-
tivas a fornecimento dos materiais;

IV — Aos avisos 4ancários des-
Pesas de comissões, juros e outros re-
lativos ao movimento bancário;

V — As ordens de pagamento —
despesas relativas a suprimentos,
adiantamenesa aadenizaçõea e (nitras

que não possam ser ormierovada, pop
algum dos documentos fnidiesda

g 29 AS fôlhas de pessoal, organiza.1
das pela Seção Financeira d.o Passeei,
deverão cer encaminhadas à Direto-
ria Financeira, já devidamente cias-
eaficada a despesa, pelo menos quis-
reta e oito (48) horas antes do dia
marcado para o seu pagamento.

CAPtrUI.03

Do pagamento da despesa

Art. 19. Pagamento de despesa é
ato mediante o qual, pela entrega da
importância devida, a repartição re-
cebe quitação da mesma, por parte do
credor.

Art. 20. Ao pagador competirá a
verificação da identidade dos credo.?
res ou dos respectivos procuradoree
regularmente investidos.

Art. 21. Os pagadores respender'áo
pelos pagamentos ilegais e indeviclor,
feitoa dentro eu fora das pagadorias,
bem -assim, pelos desfalque, faltas O •
prejuízos que vierem a causar
D. N. E. F.

Art. 22. Caso os pagadores efetuem
pagamentos de despesa, em compro° •
vantes que não apresentem a satisfa-
ção das exigências legais indipensá-
saveis, serão considerados em alcance)
no valor das despesas glosadas.

Art. 23. Diariamente, procederá É
Tesouraria Geral a feitura do Bole-
tim do Caixa, o qual deverá encerra?
o movimento total, relativo ao dia a
que o mesmo se referir.

Art. 24. São competentes para au-
torizar pagamentos;

1— na sede do D.N.E.F., o Direto-2
Geral ou servidor a quem delega2
eempetencia; e

II — nos Distritos Ferroviários
Comissões Especiais, os respectivo»,
Chefes

Art. 25. Nenhuma despesa ponera
ser paea sem que tenha Eido:

a) liquidada de acórdo com P S pre-
sentes in s truções; e

b) o pagamento autorizo:3e per eue
toridade competente.

Art. Ti. Recebido e processo nele
Tesourarei Geral, através do Mater
da Divisão Financeira, caber-lhe-ão
as seguintes providencias:

— Exame do documento ir des.
pesa, para verificação da sea auten-
ticidade e da satisfação das exieeue
cias legais;

II — Registra da conta ou fatura
no livro de "Contas a Pagar";

Emissão de cheque coei es-
pendente para assinatura pelo Dire-
tor-Geral;,

IV -a- Pagamento ao credor ou a seu
representante legal, mediante quita-
ção no comprovante de despesa.

Parágrafo único. Nos Distritos Fer-
roviários e Comissões Especiais, ao
Tesoureiro ou pagador ou, ainda, a
quem desempenhar essas funções, ca-
berão as providências relacionadas
neste artigo, devendo ser os cheenee
assinados pelos respectivos Chefes.

Art. 27. Paga a despesa, ep153ao
devidas anatações no livre de "Can-
tas a Pagar", pela caixa, do valor
respectivo, elaborará a Tesouraria
Geral o Bulethr de Caixa que uerCi,
dia imediato, encaminhado, em duas
via°, aos órgãos interessados acompa-
nhado cia docementaçao crv-reepoa-

dente ee, e 2e vias).

19 Após o pagamento, o processo
será devolvido ao Diretor da Divisile
Financeira que o encaminhara co
ératio re r pcnsável- pela supervisão e)
snecução ela abra, estudo, sei-viro
equisiçao do material, com e. declar .9
r ã() da efetivação do paramento e d9
recolhimento da caueão 1-especava,'
euende houver.

2' Em se tratando do processe eal
comesse° de suprimento ou edis/leoa
mento, Roas a remessa de numertega
deverá ser. pela TesourariaW-feeS:,
eneamin.hacio à Seeão Contaa,Zes
dada — Setor de Prestação e Ve"'It-tÁj
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- anda.

Julho, ogUto c setembro e 1960



cação de Contas, através do Diretor despesas que serão classificadas comda Divisão Financeira. 	 de Exercícios Findos, devendo indi
Art. 23. No ato do pagamento, de- ear:

verá o pagador declarar no conpro-	 a) os nomes dos credores;
b) as unportancias devidsa.
c) a natureza do serviço;
d) os exercícios a que pertencem;
O) es motivos por que deixaram de

ser pagas.
Parágrafo único. Reconhecidas as

dívidas pelo Diretor-Geral com as
devidas informações prestadas pela
Divisão Financeira, as suas importân-
cias serão incluídas nas dotações de
Exercícios Findos do orçamento da
autarquia.

Art. 37. O processamento das des-
pesas de Exercícios Findos obedecerá,
em tudo, aos disoositivos das presen-
tes "Normas" e de outras que forem
baixadas sôbre q assunto.

Parágrafo único. Não se entende
rao como despesas de Exercícios Fin-
dos as que provierem de exercícios
anteriores e que devam ser custeadas
pelo F.N.I.F.

CAPÍTULO Vni

Disposições Gerais

Art. 33. Os casos omissos serão so-
lucionados por instruções especiais
elaboradas pela Divisão Financeira e
aprovadas pelo Diretor-Geral do
D.N.E.F.

Art.39. • As presentes "Normas"
entrarão em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial dá União.

Resolução n9 24-64.
69 Reunião de 9 de junho de 1964.
Relatores — Eduardo Rios Filho e

Rodrigo Octávio Jordão Ramos.
Processo n9 38-63 — CFN.
Proponente — Departamento Na-

cional de Estradas de Ferro.
Assunto — Contrato com a Com-

panhia Construtora e Agr.cola S. A.
para a construção de 25 km. de linha
da variante Dom Silvério-Ponte Nova,
na Estrada de Ferro Leopoldina,

Resolução — O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, na sua 699 Reunião Ex-
traordinária de '9 de junho de 1964,
depois de negar aprovação ao primei-
ro contrato com a sua resolução nú-
mero ã-63, de 18-de outubro de 1953
e apreciando o novo contrato celebra-
do entre o Departanlento Nacional de.
Estradas de Ferro e a Companhia
Construtora e Agrícola S. A., envia-
do com o OfíciOn 9 8-DV, de 7 de ja-
neiro de 1964 do Diretor-Geral ao
C.F.N. para estudos, projeto e cone-
trução de um trecho ferroviário de
25 km da variante Dom Silvério-Pon-
te Nova, na Estrada de Ferro Leopol-
dina e após exaustiva discussão dos
minuciosos pareceres dos Conselhei-
ros Edua_do Rios Filho e Rodrigo
Ocávió Jordão Ramos, resolveu:

1 — cancelar c nôvo contrato cele-
brado em 30 de dezembro de 1963 en-
tre a Diretoria Geral do Departa-
mento Nacional-de Estradas de Ferro
e a Companhia Construtora e Agrícola
S. A.;

2 — recomendar ao Diretor-Geral
do D.N.E.F. a cobveniência de, na
salvaguarda do bom nome e da co-

sde técnica do próprio DNEF
de serem, pelo mesmo, retomados os
estudos e elaborado o projeto da va-
riante entre Dom Silvério e Ponte
Nova, em condições técnicas adequa-
das embora sua construção tenha de
ser deferida no tempo, até que o
tronco da Estrada de Ferro Leopol-
dina, ao sul da. estação de Ponte No-
a. esteja completamente remodelado,

pelo menos em idênticas condições
écnicas.
3 — recomendar seja sempre obser-

acta pelo Departamento Nacional de
stradas de Ferro, a decisão constan-
e da Exposição de Motivos n9 816-

GPI, de 4 de outubso de 1931 que es-
abelece incompatibilidade da adjudi-
ares e s)mu l tánes do estudo e cons-
rução a uma mesma firma. salvo os
are s le	 esweinis, de-
idamprts itict.ifireidoc	 nriSviartlerite

.t. Encerrado o exercício,
cumpre à Seção do Orçamento arrolar
os empenhos e os saldos de empenhos
não pagos, discriminando-os em rela-
ções separadas para cada rubrica da
Despesa, encaminhando-os à Seção de i
Contabilidade.

Parágraio único. Os documentos dei
despesa para nag,amento existente na
Tesouraria Geral, no final do exercí-
cio, devem ser restituídos à Seção de
Orçamento no primeiro dia útil do
ano seguinte, para reelassificação
coino "Restos a Pagar".

Art, 31. A Seção sie Contabilidade
cumpre escriturar as relações de "Res-
tos a Pagar" como despesa efetiva do
exercício a crédito da conta própria
de resíduos Passivos,

Art. 32. A Seção de Orçamento
menterá registro individualizado dos
"Restos a Pagar".

Art. 33. O processamento das des-
pesas arroladas em Restos a Forrar
obedecerá à tramitação estabelecida
para a liquidação e pagamento da
despesa constante destas Normas.

CAPÍTULO

De ExercíC:os Findom

Art. 34. Entende-se por dívida de
Exercícios Findos a despesa que pro-
vier de fornecimento ou de serviço
feito a , D N E. t. no decurso do .:no-
financeiro de exercício já encerrado,
COnsiderando-se que a despesa perten-
ce aoexe .eicie "orrespendente àquê-le em que o fornecimento deu entra-
da no D.N.E.F. ou o serviço foirealizado..

Parágrafo único. São consideradas,
ainda, como despesas de Exercícios

indos as que provierem de venci-
mentos de pessoal ativo ou aposenta-
do, de quaisquer vantagens do pes-
soal, de pensões e de Indenizações por
Invalidez.

Art, 35. Os resíduos passivos de
exercícios anteriores a serem conside-
rados como despesas de Exercícios
Findos serão os resultantes de com-
promissos legalmente assumidos Par
conta de dotações o rçamentárias ia
Autarquia e da União destinadas
àquela ou por conta de créditos espe-
ciais, concedidos para os referidos
exercícios anteriores na parte não le-
galmente empenhada.

t1 19 Também serão consideradas
despesas do Exercícios Findos os com-prorals2os q ss . irrndos além das dota- v
ções orçamentárias e dos créditos es-
peciais ou mesmo sem dotação ou t
crédito específico, ficando, nestes ca-
sos, os responsáveis pelo realização v
desses despesas sujeitas às saneões E
legais ou.regulamentares,

ti 29 reriduos e essas despesas
Serão classificadas no orçamento vi- t
gente como despesas de Exercícios r
Findos,

Art. 36. Encerrado •5 exereic:o, a c
Seção de Orçamento relacionará as v

OiJÀ VÇ4 -celar o contrato celebrado entre o De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferro e a Companhia Metropolitana
de Construções para a construção de
dois túneis entre as estacas 133 e 205
e 1.075 e 1.102 da ligação Dom Silvé-
rio-São Domingos do Prata-Nova Era,
tendo em vista da decisão de 24 de
janeiro de '964 do Tribenal de Con-
tas da União sôbre a obri,gatoriedade
do registro prévio dos contratos das
Autarquias do M.V.O.P., publiceele
no Diário Oficial de 3 de março de1964.

Em 19 de junho de 1314
Resolução n9 27-64.
71 4 Reunião de 19 de janho de11964.

1 Relatei- — Jayrne
I Araújo.

Processo n9 37-64	 C.F.N.
Proponente — Deoartamend Na-

cional de Estradas de Ferro.
Assunto — Projetes e especifice-

çbes de casas - tipo para Cpesários,
Feitores e Agentes.

Resolução — O Coneelho Ferroviá-
rio Nacional, na sus, 7:9 Reun'ião Or-
dinária, de 19 de junho de 1r."1, após
discussão do parecer do Conselheiro
relator Jayme Brasilio de Araújo, re-
solveu aprovar os pro;etos — tipo
para casas tipo A cora Operár --•
tipo B para Feitores e tipo C pn 'aAgentes e respectivas e-pecificasti:s
porém observando as s1 esest5"s se-
guintes, constantes do parecer citado:

"Quanto às fundapóes previstas era
concreto ciclónico obrivando a con-
feceão de fôrmas de madeira, noder'a
ser admitida a alteenet o. e da era

-cucão das mesmas em alveriarià de
pedra com as dimens:es adequadas.

Quanto ao fôrro em laje com 7cms.de espessuri e v i ga . de concreto-ar-
mado, poderia ser to l erada e execução
do mesmo em madeira e fim de evi-tar-se a mão-de-obra especial i ee daem fôrmas, dobragem e colocação de
ferro e o elevado custo do concreto.

Finalmente. tuantc ao telhado e
sendo a coberter em telhas planas
que seja aumentado o ponto, elevan-
do-se a altura do pontalete central de
1,10m para 1,45m,

Quanto às especificações ' deve-se
observar o seguinte:

No item 4 fixa-se a espessura da
camada de concreto da calçada .em
tôrno do prédin ni 1.5cm. quncle as
plantas assinalam 10cm; no il sin 9
declara-se que a li gaçãci do ra:o jun-
to dó tanque, ao sumidouro será em
ferro fundido quando a pl:inta do es-
-fito indica manilha de 73mm: no
it ,m 12 "h" especifica-se a cerâmica
verm elha de 7,5 x 15 geando nos itens
14 e 15 "b" menciona-se 7 x 14, sendo
aquelas as dimensões correntes,

7,T ^ item 6, co errsto- s rmaeo rue seja
feita mencão ainda nue sumária. ate

Jt:!ho cic 1 34 17,5

' escoramento, à colocação e cura 45-
concreto, retirada das escoras, etc
e ainda que sejam colocados no fui,do das vigas e nos locais dos vãos <esquadrias, tacos de madeira em ni
mero adequado para fixação das Jr..
nelas e basculantes.

No item 11 "b", azulejos, a convi-
niência de serem mesmos chapiseadr

;para melhor ederncla à parede
i1 

Não foi especificado a pavimente
ção dos "halls , ' e circulação, parecer

1 do todavia pela indicação das piar.
•; tas seja em cerâmica em contradiga

especificação dos rodapés item 1
a" que preiteiem madeira; que seja

I as referidas pavimentações em tact
o que reduziria a colocação das st
leiras de marmorite especificadas 1:
item 13; no item 17 poderiam estr
indicadas as dimensões do lentos,
de 40 x 50cms, como menciona o cn
çamento quantitativo".

Em 3 de julho de 1934
Eesolusão n9 28-61.
743 Rernião de 3 cio julho de 1964.
Relator — Conselheiro .R.oarin,•

Oclávio Jordão Remos.
Processo n9 37-64.
Proponente — Rodrled Ociávio Jor-

dão Ramos.

Assunto -- Estabelece, a título 'en-
viei:ir:o, normas paia, assentamento d
V .a Permanente do T.P.S., entr.
Itapeva-General Luz, em br.ola mé-
trica.

Resolução — O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, após discussão da indi•

verbal do Conselheiro Rodrigc
Cer s.vio Jordão Ramos, na 749 Reu-
nie.c) Ordnária de 3 de julho dc
1964, e

1 — consid2mndo a neeessidade ur-
gente de concretizar a ligação feiro-
viárie São P-.1 11a — '8 .te fdsgre atra-
vés de nova v'a de alto readimentc
e ba:x0 custo de transporte;

2 — considerando que o r.P.S . em
construção desde 1P38, apresen'a
cis es em avançado está rsio de csnelu-
sen, permitindo a efetiveefie daquela
ligneão, a curto prazo. ainea oue u'l-
1:^ n ridn trechos dos ,etnais lisaas da
• V.P.S.C. e E.F.S

3 — considerando nue se impõe para
a conerceçã a	 imediata do el.)1"tivo
acme aesine i reo, nu:e/MS:leias	 que
psion'tem rcciusir o reon tsnte de
vetirrnntOS !linde n di-nsnclor eem
neeitrieo da eone l e . .ão cl e ir ditiva do
T.P.S., res cond I eões	 e-,abrire`e.as
n elss Normas nora a eonstruses
Tronco Principal Sue aprovocles nolo
Esmo. Sr.	 M i n i stro (ia Vin e.s o e
Olars s Públicas, em despacho es-e.,ao
a 29 de novembro de 1932 no P..00
cesso n9 29 855-62 — .MVCP; e

4 — considerando eme ern rreente
i nsneçil e puderam consta t ar os mem.
bros dêste Conselho que teis nrnvio
&meies podem, desde já, ser cO-oers
Minadas através de simnliPeeeties,,
não substanciais, nas eonclições
crie constantes das referidas nosees,
seio prejuízo do alto r e ndimen to a
ser emprestado ao referido empreen-
dimento, resolve:

[vante respectivo:
e) PAGO;
b) n9 do clesque, série e nome do

Eenco;
c) arquivamento da procoração le-

gal, quando fôr o caso.
Parágrafo único. Em tôdas as de-

claraeões feitas nos comprovantes de
despesas deverão ser apostes, com ca-
racteres legíveis, o lesai, a data, nome
e a função da servidor,

ceetruLo v
Dos resUm a pagar

Art. 29. As despesas resulerment
empenhadas e ainda não pagas, até
o último dia do exercício, são consi-
deradas resíduos passivos do exercício
e inscritos sob o titulo "Restos a Pa-
gar" em contas nominais dos credores
respectivos.

•

o autorizadas pelas autoridades compe-
- tentes.

4 — que não apreciará nenhum
contrato -para construção de obrassem que o respectivo projeto tenhasido prèviamente aprovado pela au-toridade competente.

Resolução n9 26-64 — 01m1ST.
713 Reunião de 19 de junho de1934.
Relatos — Jorge Leal BürlamOresi.
Processo n9	 — CFN.Proponente — Departamento Na-cional de Estradas de Ferro.
Assunto —. Contrato assinado com

a Companhia. aVletropolitana de Cons-
truções para a construção de dois tú-
neis na ligação Dom Silvério-São Do-mingos do Prata-Nova Era

Resolução	 o Conselho Ferroviá-rio Nacional ,na sus. 71a Reunião Or-
- dinária de 19 de juaho de 1964, após

discussão do perecer do Conselheiro
Jorge Leal Burlamaqui re

Recomendar os seguintes alto osões
nas Normas Técnicas dest i naciss à
e tim5ti—J.54 do Tronco Peircipal Sul
já citadas;

a) a distância entre esta eões e nes-
tas tel egráficos deverá ser Orca de
vin te quilômetro. ,OOkm), deveyeso,
no entanto, ser concluída a terran l e-
=tern das esplanadas para tu ura
inte rcalação de novas estações ou rose
tos tel eeráficos. de forma a treno
tido o espaçamen to de dez eeilSine.
tros (101m), aproximedarronie;

b) a superestrutura, inn'usi,e)
cies. será montada n es Pes isr	 'l e-ra-erices alternadamente. soai poduls.

Quarta-feira 22	 WW.0 CF:CUL: "(SGOid	 parto ny
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DUM OFÉCIAL (Seção — parte PI)
	

de 1964

(e.ta da terraplenageni para o futuro
ossentaenento de des dos, de acôrdo I
com, os projetos aprovados.

O) as esplanadas das estações espe
mais e de la classe terão o mínimo de
3.500m de comprimento pelo máximo
de 1.00m de largura; es das outras es-
tações e dos PostosTelegráficos, 1.500
metros de comprimento pelo máximo
de 60m de largura, ressalvada a lar-
gura da faixa de domínio;

d) no assentamento da linha em
bitola métrica será observada a taxa
de (1,680) mil seiscentos e oitenta
dormentes, de bitola estreita, por qui-
nômetro é o lastramento com pedra
britado bitolada de 0,30m (trinta cen-
tímetros) de espessura abaixo da face
ânferior doe dormentes.

Em 3 de julho de 1964
Resolução n9 29-64.
74a Reunião de 3 de julho de 1964.
Relator	 Afonso Augusto de Al-

kuquerque Lima.
Processo 119 2-64 - C.F.N.

' Proponente - Departamento Na-
Cional de Estradas de Ferro.

Assunto - Projeto e Orçamento da
Variante do Contôrno da Cidade de
paruaru, em Pernambuco.

Resolução - O Conselho Ferrovia-
elo Nacional, após di.scussão do pa-
recer do Conselheiro-Relator Afonso
Augusto de Albuquerque, na 749 Reu-
Calão Ordinária de 3 de julho 'de 1964,
wesoiveu negar aprovação ao projeto
da Variante de Contekno da Cidade
de Camará, da Rede Ferroviária do
Nordeste, no Estado de Pernambuco,
por não se justificar, sob o ponto-de-
vista econômico, a sua construção.

Resolução n9 30-64.
'749 Reunião de 3 de julho de 1964.
Relator - Rodrigo Or.ál,i0 Jordâo
imos.
Processo n9 6-64 - C.F.N.
Proponente - Rodrigo Octávio Jor-
lo Ramos.
Assunto - Refôrço da verba do

trecho Mafra Reca-Sale; do T.P.S.
destinado ao subtrecho Wo Pelotas-
Lajes.

Resolução - O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, após discussão da pro-
posição verbal do Conselheiro Rodrigo
Octávio Jordão Ramos, na 74e Reu-
nião Ordinária de 3 de julho de 1964,
resolveu aprovar o destaque da im-
portância de duzentos milhões de -m-
eeiros, da Verba:

4 - Provisões e Contenção
01 - Provisões Diversas.
01 - Reserva para atender a even-

tuais necessidades de refôrço de cré-
dito - Cr$ 701.161.529,50 do anexo
II do Orçamento Geral do DNEF,
aprovado pela Resolução ne 25-64 -
C.F.N. de 12 de junho de 1964 e ho-
mologado pela Portaria n 9 277, de 18
de junho de 1964 do Exmo. Sr. Mi-
nistro da Viação e Obras Pancas,
para refôrço da importância de Cr$
3.700.300.000,00 do anexo IV do ci-
tado orçamento, a fim de acelerar os
serviços de construcão do subtrecho
Rio . PelotasLajes, pas, ande es-iim o
item 5 do anexo IV, para:

- Mafra-Roce Sele , - Cr$....
3.900.000.000,00. Cooseqüentemente,
a importância do anexo IV passa a
Cr$ 16.250.000.000,00 e a das Provi-
sões se reduz a Cr$ 501.161.F29.50,
ficando a dotação do orçamento ge-
ral do D.N.E.F.

02 - Obras'.
01 - Inicio e prosseguimento de

obras em Cr$ 14.748 61'7.515,90, não
havendo, assim, aetere.ção no toese do
Orçamento Geral.

Estrada de Ferra Centrai
-	 do Dras!

PORTARIA N9 43_0

O Diretor Superintendente da ladde
Regional da Estrada de Ferro Cen_
tral do Brasil, na forma da delegação
que lhe foi conferida pela Decisão
de 27 de outubro de 1961, da Direto_
ria Colegiada, com base na letra "ad
do Artigo 39 do Decreto 42.380, da 30
de setembro de 1957, com a nova
redação introduzida pelo Artigo 1 9 do
Decreto 43.548, de 10 de abril de 1958
e, usando das atribuiçõee que lhe são
conferidas pelos Artigos 4 e 59 do
Decreto 43.549, de 10 de abril de 1958;

Resolve: De acôrdo com proposta
do Presidente da Comissão nomeada
em B.D. n9 '70 de 15 de amei de 1964
e, atendendo a gravidade dos fatos
até agora apurados, aplicar a pena
de Suspensão, conforme parágrafo
único, Artigo 21'7 do Estatuto dos Fun
clonários Públicos, aos servidores
abaixo relacionados, independente de
quaisquer outras penalidades a que
possam estar sujeitos em viatude das
apurações ainda em el.rs) pelas Co_
misse-tas nomeadas nos 2.D números
68 e 70 do corrente ano:

Por 20 (visite) dias:
Ge.-Onimo Matias - Trabalhador

Estação, nível 4.B, Matricala, 927.702
Lotado na Cabine Deodoro. -

Joeé, Fagundes de Carvalho - Me..
cânieo Máquinas, nível 8.A, Matri_

cula e.94.040 - Lotado na Cabine
Deodoro.

Otávio da Rocha Corrêa - Ele-
tricista Instalador nível 8.A, Matri.
cuia, e78. 1150	 Lotado na I1e3.1.

José Rangel Areies - Caldeireiro,
nível 9.E. Matricula 455.133 - Lo-
tado na ILS.I.

Jorge Barbosa 'Cordeiro 	 Carpin_
teiro - Nível S.A - Matrícula ne..
mero 520.098 - Lotado na ILS.1.

Por 10 (dez) dias:
Arlindo Baptista de Almeida -

Eletricista Instalador, nível 8 A, Ma_
tricula 938.232 - Lotado na ILS.1.

Decio Narciso do Amor Divino -
Trabalhador Estação, nivel 4 B -
Matricula .124 928 - Lotado na Es_
tação Anchietao

Mário doa Santos - Trabalhador
Estação, nível 3 A Matrícula ná.
mero 928.616 - Lotado na Estação
Nilópolls.

Gerson Gomes Cardoso - Escrita)._
rário, salvei 3 A - Matricula 436.528
- Lotado oalLS.1.

(Ref. Proc. 74.200_64)
Rio de Jandro, 22 de maio le 1964

- Coronel Renato de Araújo, Diretor
Superintendente.

Divisão de Administração
Seção do Material

DESPACHOS DO DIRETOR
Inscrição n.9 97

Free. n.e 4.511-64, firma Ishika-
wajima do Brasil - Estaleiros Sucie-

dade Anônima, estabelecido na Ave.
nida Presidente Antônio Carlos nú.
mero 607 - sobreloja com o comer.
cio de Pontes Metálicas, Descarrega.
dores, Guindastes etc., solicitam sue
inscrição como fornecedores deste
Departamento para o exercício do
1964: Deferido em face do parecer de
S. M.

Inscrição n.° 100
Proc. n9 4.665-64, firma Marie

Máquinas Ltda., estabelecida na Rua,
19 de Março n9 9 - 59 andar, sala
n.9 7, nesta cidade com o comércio de
máquinas de escritório e aus acee-
sérios em geral, solicita sua inço
criçáo como fornecedores deste De.
par tamento para o exereicio de 1964:
Deferido em face do parecer da a X..

inscrição 11 9 95

Proc. ri.9 4.621-64, firma 1 Vieira,
estabelecido, na Rua da Conceição nú-
mero 105, sala 1.806, nesta cidade)
com o comércio de ferragem, ferra-
mentas, máquinas, tintas, motores,
chapes de ferro, etc. solicitem sua
inscrição como fornecedores deste
Departamento para o exercicb de
1964: Deferido em face do parecer do
S. ed.

Inscrição n.9 he

Proc. n.o 4.509-6,4, firma Sociedade
Técnica de Materiais "Sotema" So-
ciedade Anônima, estabelecida
Avenida Francisco °Matarezzo núme-
ro n.9 892 - Est. São Paulo, filial
na Avenida Presidente Waeon núme-
ro 198 - 7. 9 andar, Est de Guano-
bera, com o comércio de Máquinas
Operatrizes, Máquinas para oficinas
etc, solicitam sua inscrieão como for-
necedores deste Departamento para o
exercício de 193e ; Deferido em face
do parecer da S, M.

Irise/•4o n.9 90
Proc. n.° 4.444-e4, firma Compa-

nhia Bresileira de Material Ferroviá-
rio "Cobrasma", estabelecida na Rua
João Brícola n.9 24 - 20S andar no
Estado de São Paulo e filial na Ave.
nida Graça Aranha n. 9 182 - 4.° an-
dar no Estado da Guanabara. com
comércio de material ferroviário em
geral, solicitam sua inscrição como
fornecedores dêste Denar leemento pa.
ra o exercício de 1964: Deferido em
face do parecer da S. M.

Inscrição n.9 191
Proc. n.9 4.677-64. firma D:pan -

Distribuidora Pan-Americana de Fer-
ragens Ltda., estabelecido na Ave-
nida Rio Branco n.° 156, sela númee
ro 605 nesta cidade com o comércio
de ferragens, ferramentas, máquinas,
material elétrico etc.. solicitam sua
inscrição como fornecedores dêste
De.oartamento para o exerc'clo
1964: Deferido .em face do parecer da
S. M.

Inscrição n.9 102
Proc. ne 4.727-64, firma Silbra

Comercial e Importadora Lida., es-
tabelecido na Avenida 13 de Maio nú-
mero 23, salas ns: 605-606 nesta cie
dade, com o comércio de material
cirúrgico, dentário, produtos farma-
cêuticas etc., solicitem sua inscrição
como fornecedores dês te Departemene
to para o exercício de 1964: Deferido
em face do parecer da S. M.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA

AS SÊCAS

?OPTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
o DE 1963

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
no uso dee atribuições que lhe con-
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PORTARIAS DE 12 DE FreVERE1RO
DE . 1964

00 Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Cou t,i'a as -Secas,
no uso das rtribuições etre. Ine con-
fere o art. 71, item KX.(v do Regi-
mento aprovado pelo Dec eeto núme-
ro 52.63'7, de 8 de outubro de 1963,
resolve:

N.9 259-DG -- Exonerar, a pedido,
o Inspetor-Técnico, Ja:ro Alencar
Aroripe, do Cargo em COITO 2.5ãO. sím-
bolo 3-C, de Diretor ia Di visão de
Construção e Fiscalização da Direto-
ria de Obras e Equipamentos deste
Deprrtamento, para o lua( fôro, de-
signado pela Portaria 31-DO, de
17-10-63, publicada no Boietirri Ad-
ministrativo n.9 1, de 21' do mesmo
me- e ano. - Eng. Sandoval de se,Diretor-Geral, Substituto.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. '71, item XXIV, de laegi-
mento aprovado pelo Doceeta núme-
ro 52.637, de 8 de outubre de 1903,
resolve:

N.? 272-DG - Localizar "ex offi-
cio" na Representação do DNOCS,
em Bra.sllia, o Telegrafista, nivel 12-
A, José Alberto Amora, o guri serve
atualmente nesta Administraçae Cen-
tral, - Eng.° Manoel Marhns de
Athayde, Diretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra es Secas,no ueo das atribuições que lhe con-
fere o art. 71, item XXIV, do Regi-
mento aprovado pelo Dato núme-
ro' 52.637, de 8 cie outubro de 1963,
resolve:

N. 278-D0 - Nomear o Engeng-
cso, nivel 18-B, Geraldo Marque o.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas
no uso das atribuições oue lhe con-
fere o art. 71, item XXIV, do Regi.
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 52.637, de 8 de outubro de 1963,
resolve:

N.9 615-DG - Localizoe no-Escri-
tório de Representação em Brasília,
deste Departamento, Monoei Martins
de Athayde, Consultor-Técnico. -
Eng.9 Geraldo Marques Holanda,
Subst.° Diretor-Geral,

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
no 'uso das atribuições que lhe con-
fere o art, 71, item XXIV, do Regi-
mente aprovado pelo Decreto núme-
ro 52.637, de 8 de outubro de 1963,
resolve: . •

N.9 707-te- Designar Joe Xtaa~Ao do Mevaao, Igtot¥o*, RPM

O Diretor do Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Sécias, no raso
dae atribuições que lhe confere o ar-
tigo 71, item XXIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 52.638, de
3 de outubro de 1963, resolve

N9 7e0-DG- - Remover ex o//leio,
José Pereira da Silva, Engenheiro de
3e classe, de acôrdo com o Decreto

: n9 53.413-64, do 39 para. o 69 Distrito
de Obras Departamento.

O Diretor do Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 71, item XXIV, do Regimento

,aprovado pelo Decreto e9 52.637, de
1 de outubro de 1963, resolve:

N9 721-DG - Remover ex officio
Hélio Augusto Mach,ado Pessoa,. En-I
genheiro de 29 classe, de acôrdo com
o Decreto n9 53.413-64, do 39 para o
69 Distrito de obras deste Departa-
mento.

PORTARIA	 20 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuiçõeá que lhe con-
fere o art. '71 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 52.637, de 8 de ou-
tubro de 1963, resolve:

N9 705-DO - Conceder, a partir de
27 de fevereiro de 1964, nos termos
do artigo 19 do Decreto n9 50.562, de
8 de maio de 1961, modificado pelo
Decreto n9 51.624, de 17 de dezembro
de 1962, combinado com c. parágrafoainico do artigo 89 do Decreto 50.562,
citado, a gratificação ,espeolal de ni-
vel universitário de 20% (vinte por
cento) do respectivo vencimento, a
Maria da Penha Brcavne ' Ribeiro,
Contadora, nível 17-A, lotado no 49
Distrito de Obras deste Departamen-
to, - Eng. Geraldo Marques Holan-
da, Substituto do Diretor Geral,

PORTARIA DE 23 DE ABRIL

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 'Ti, item XXIV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 52.637, de 8 de outubro de 1963, re-
solve:

N9 '709-DO - Designar a Maria das
Mercês Caldas Cancalcanta Oficiala de
Adaninisteação, nível 1+3-Ce para exer-
cer a • ! ..5	 o
ItOark

missão Especial de Estudos dos Vales
do Pejei), e &agida, deste Deputa-
mento. - Eug, Manoel Mart718 gO
Athayde, Diretor Geral.

PORTARIAS DE 24 DE Anna,
DE 1931

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obrara Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo '71 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 52.637, de 8 da
outubro de 1963, resolve:

N9 715-DG - Arbitrar, na forma
do Decreto n9 52.388, de 20 de agôsto
de 1963, a Pompflio Roarigues de Le-
mos Oliveira, Assistente Técnico, dês-
te Departamento, a diária equevalena
te a 30% (trinta por cento) aôbre o
salário-minhno regional vigente na
localidade para onde se deslocar, a
qual lhe será paga, a titulo de inde-
nização das despesas de alimentação
e pousada, durante as viagens que
realizar, em objeto de serviço, no core
rente exercício, observando o dispostas
no art. 49 do Decreto n9 50.524, de 3
de maio de 1981, produzindo este ate
todos efeitos a partir de 1 de m
de 1964. - Eng. Manoel Martins
Athayde, Diretor Geral.
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Obras Centra as &CUiusando das atribuições que lhe cera°
fere o artigo 71 do Regimento apaga
vado pelo Decreto n9 52.637, de 8 de
outubro de 1963, resolve:.

1V9 '725-DO - Conceder, na. forma
do artigo 132 da Lei n9 28 de outubral
de 1952, a ajuda de custo de or$
78.000,00 (setenta e oito mil cruz*
ros), equivalente a 1 (um) mês derespectivo vencimento, a Cirlaeo Sero
pa de Menezes, Engenheiro, nível 170
A, do Qnadro I do M.V.O.P., per
ter permanecido ausente de sua sede
por período superior a 30 (trinta)
dias, em objeto de serviço, em virtise
de da 'Portaria no 71-DO, de 29 de
outubro de 1963.

fere a Lei za9 4.229, de le de ju-
nho de 1963, publicada no Diário Ofi..
ciai de 10 do mesmo mês e ano, bem
assim o Decreto de n9 52.637. 63, crio
aprova o regimento desta Autarquia
Federal, resolve:

N.c 48E-DG-A - Conceder aos sei-
vidores abaixo 'relacionados, a para
tir das datas indicadas, a gratifica.-
ça.o de que trata o item IV do Art.
145 da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1e52,-pub1icade no Diário Ofi-
cz al da União de 19 de novembro se-
guinte, nos segnintes veneres men-
sais:

Pompilio Rodrigues de Lemos Oli-
veira - 1-9-63 - Cr3 30.000.00,

Alvaro José Monteiro da Cunha -
1-9-63 - Cr$ 65.000,00.

Clezer Chaves de Oliveira - 1. 9 de
setembro de 1963 - Cr$ e5.000,00.

Aristides Girólamo	 l-9-63
Cr$ 30.000,00,

José Macário Dantes - 13-10-63 -
Cr$ 100.000,00.

José de Ribamar Batista Caland -
1-9-63 - Cr$ 50.00,00:

Roberto Wagner - 1-3-63 - Cr$
78. 000,00..

Lauro Pie - 1-9-63 - Coe 	
'78.000.00,

Roberval Baptista de Jeeas - 1.0
de outubro de 1963 - Cr$ 120.000,00.

Vicente Furtado Leite - 1-9-63 -
Cr$ 25.000,00.

Ernesto de le nho Pessaa - 19 deno .,erebro de 1963 - cr$ 78.003,00.
José Firmo de Souza Holanda '-

1-11-63 - Cr$ 78.000,GO,
Eng, Manoel Martins de Atha.:,de,

'Diretor-Geral.

landa, para exercer o cargo em Co-
missão, símbolo 3-C, de Diretor da
Divisão de Construção e Fiscaliza-
ção da Diretoria de 'Obras e Equipa-
mentos, constante do . Anexo 1, do De-
creto n.9 52.638, de 8 de outubro de
1963, publicado no Diário Ofiea: -
Parte II, de 14 subseqüente. - En-
genheiro Mário Buar que de Gusmão,
Subst.9 Diretor-Geral.

PÓRTARIA DE 21 DE FEVEPEIRb
DE 1964

O Diretor-Geral . ‘lo Departamento
Nacional de Obres Contes as Secas,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 71, item XXIV do . Regi-
mento aprovado pelo Deeeeto núme-
ro 52.637, de 8 de outubro de 1963
publicado no Diário Oficial de 14 sub-
seqüente, tendo em vista o art. 83,
item V do mencionado Regimento, rea
solve:

N.° 314-DG - Designar Saydne
Santoja Sousa, Almoxarife, n'ivel 16-
B, Chefe do Serviço de SeprImento
para substituir, nos seus impedimen-
tos eventuais, o Diretor da Divisão
do Material deste Departamento. -
Eng.9 Sondoval de Sá, e.aibet ç do Di-
retor-Geral.

PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1964

17-A, Chefe Distrito] do Serviço de
Pesca e Piscicultura do 1.9 Distrito
de Fomento e Produção, para substi -
tuir o Chefe do 1.9 Distrito de Fe-
mento e Produção, em suas ausên-
cias ou impedimentos eventuais. -
Eng.° Manoel Martins de Athaytle,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 24 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições, que lhe con-
fere o art. 71 do Regimento aprovado
do pelo Decreto ne 52.637, de 8 de
outubro de 1963, resoloe:

N9 713-DG - Conceder, nos termos
do art. 145, item IV, da Lei W 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a gratifica..
ão de Cr$ 78.000,00 (oitenta e oito

mil cruzeir0s), a partir de 19 de ja-
neiro de 1964, a título de gratificação
pela representação de Gabinete a
Afonso Augusto Gusmão Viana, En-
genheiro do Estado de Pernambuco,
ora à disposição deste Depaotamento.
- Eng. Manoel Martiris de Athayde,
Diretor Geral,

PORTARIAS DE 24 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 71, item XXIV. do Regi-
mento	 D	 e-ento aprovado pelo . ee:eto núm
ro 52.637, de 8 de outubre cie 1953
resolve:

Na 222-DG - Localizar, e pedido,
na Representação do DelOCS, em
Brachia, o Motoresta, nivel 8-A, Biaz
.Pereira dos Saneies, o ouai serve atu-
alme.nte no 4.° DierrIto de cobaos, dês-
Le Departamento. - Eae. 9 Sandoval
de Sá, Subst.9 Diretor-Geral..

PORTARIA DE 20 DE ateRÇO
DE 1164

O Diretor-Gerel do Departamento
Nacional de Obras Con.ra aá Secas,
usondo das atribuições qua lhe con-
fere o art. 71 do Regirnenao aprova-
do pelo Decreto n,9 52.337, de 8 de
outubro de 1963, resolve:

N.° 541-DG - Conceder exonera-
ção a José Dionysio Barsi, Tesourei-
ro-Auxiliar de l a Categoria, do car-
go de Assessor-Administrat:vo junto
ao Gabinete do Diretor Geral. -
Eng.9 Manoel Martins de Athayde,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1964

N9 735-DG - "Conceder, na forma
do artigo 127 da Lei 119 1.711, de 2)4
de outubro de 1952, a ajuda de custe
de Cr$ 99.400,00 (noventa e nove miae quatrocentos cruzeiros), equivaiene
te a 2 (dois) meses dos respectivoa
vencimentos, ao Auxiliar de Desenhise
ta, nível 12, José Porfirio medina
Lucena, em virtude de sua localiza.
ção de Serviço de Representação dei
Brasília, para esta Administraçãd
Central, de aceyrdo com a 'Portaria
n9 470-DO, de 16 de março de 1964,publicada no Boletim Administrative
n9 • 13, da mesma data. - Eng, aaae
noel Martins de Athayde, Diretoi,Geral,

O Diretor ,Geral do DepartamentoNacional de Obraa Contra as Sena%
usando das atnamições que lhe cona
fere o artigo 71 do Regimento apreço •vedo pelo -Decreto n9 52.637, de 8 de
outubro de 1963, resolve:

N9 742-DO - Nos termas do artigo
150, item 1, § 1 9 da Lei n9 1.711, de
28-10-52, prorrogar durante 2 (duas)
horas diárias no período de 19 a 3fl'de- março do corrente ano, o expedio
ente de José Maria Aguiar e Souza,
Escrevente-dactilógrafo, nível 7-Ap
para prestação de serviços dactiloo
gráficos e Manoel Cavalcante de Alo
buquerque, Técnico de Administração,
nível 17-A, para escrituração de fia
chias e organização de f ichário, no
Serviço de Tomada de Contas da Di-
visão Financeira, arbitrando -lbesgratificações de Cr$ 10.764,00 e Cr$
20.000,e0, respectivamente,

N9 743-DG _ Prorrogar o expea
diente de Luiz Alberto de Souza, Troa
balhador, nível I, durante 20 (vinte)'
dias mensais, período de 19 de março
a 30 (trinta) de abril, para executa.r
serviços de desenho na Comissão da

4110-lte arateloação meneai
Avallaçao e Desapropriaoão, arbitrâ4

a	 do ~moo adi oodaegroe).,
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DST. MICROB. M2DICAI

a Jratáo Laboratorio 38.000,00
22.800,0c

'11WrIllUTRAÇN0 DA g27,..;

1di JARDINEIRO	 42.000,00

h GUARDA	 42.000,00

2 YAXINETRO 	 42.000.00

!GABINETE DO REITOR 
,

1 !!:UNDUTOR DE VEICULOS

LAVANDARIA DA D.B.

14.Z.00.00I

1

FAC.NACn MEDICINA
i

4 Aux. Laboratorio
17 Faxineiro
1 , Ajud. Carpinteiro
3 .Aux. Biblioteca
6 !Aux. de Escritório

!	 .1 Oficial Bombeiro-..... ,

nfflaRNIDADE ESCOLA

Ajud.Telefonistp

Aux. Raio X

Faxineiro . 	.
Pratico Enfermageá
Pratico de Farmacia

Rouneárs

25.500,00
22.848,00
23.800,00
25.500,00
22.848,00
28.900.00

22,8148900
25.500,00
22.848,00
23.800,00
22.848,00
22.848,00

G
à

8
1
3

30

SAMO DE ALIMENTAÇÃO

Control. de Caixa

75 Copeiro
18 Cozinheiro de 10
50 Faxineiro

nu vigi;

11.58

5
FIgkrzt...PkeiXOPAIL--,

,Jardineiro

à Of. de Pedreiro

Vicia-noturno

Corros.Datildcra2o

3 Aux.do Escrlt6rio

Pron.de Labcrot.

25.500,00
22.848,00
27.200,00
22.848,00
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2.000.00
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131.604,50
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24.480,0o

241.274.90
182.784,00
21.934,10
65.802.20

127.500,00
.713.600,00
489.600,00

.142.400,00
910592,0

210.000,00

42.000,00

52.500,00

42.000,00

126.000,0

42.000,00
e

1.530.000,
.563.200

5.875.200,
3.708.800,
1,096.704,

2.520.000,

9014,000,

6300000,

c„05.000,

1.512.000,

505.WO
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140.320,00
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140.320,00
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1
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wainiAVO SALARIO DESPFÉ:A I	 ;IDISCC"° ° 1 °L ° P ° C° IN2r1;761:
GRATIFICAÇEO
SALARIAL.

mon] u BRE A DESPSSA LEI 14.090/62
CM1 S!

Y,F,XSAI
Cx3

ANUAL
Crt

! 85— çrce..1

I uri 4281/63

62"; ,Esni.--n,
cao.33133 1

3.0.12,963

B. 40N0 NATAL
cao
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2.2.&-a5,0
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273,600,0

36.480,00	 27.560,
21.888,00	 16.416,(k
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12.000,T..176.000,0 94.080,00	 70.560,0 11.760,00 98.000,00 1.450.400,00
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84.000,0/	588.000,0 47.040,00 	 35.230,0 5.880,00 49.000,00 725.200 00
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68.544,0 822.528,0 65.802,00	 49.351,7 8.225,30 68.544,00 1.014.451,20

43.696,0 548.352,0 43.868,20	 32.901,1 5.483,50 145.696,00 676.300,80
65.696,00 548.352,0 143.868,00 32.901,1 5.483,50 45.696,00 676.300,80

27.200,00 326.1100,0 26.112,00 19.584,0 3.264,00 27.200,00 402.560,00

91.92:00 '..096.704,C 87.736,40	 65.802.2 10.967,00 91.392,00 1.352.601 60
o
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279.659,5 46.409,90 388.416,00 5.748.554980
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98.703,4 L6.450,60 137.088,00	 2.028.902,50.
18,360,0 3.040,00 25.500,00	 377.400,00

180.956,2 30.159,40 251.328,00	 5.7190654,50J
137.088, 22.848,00 290.400,00	 2.817.920,00
14.450,6 2.741,80 22.848.00	 338.150,50
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30.240,	 G.040.00 42.000000 421.400,00
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7 Aux. Escritório
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	612.000,00 48.960,00 36.720,0	 6.120,00	 51.000,00

	

612.000,00 48.960,00 36.720,0	 6.120,00	 51.000,00

	

822.928,00 65.802.20 49.351,7 	 8.225,30	 86.544,00

.939.191 , 20

48.960,00

	

25.500,00	 577.400,00

	

48 .544,00	 1.014.451,20

	

115.153,9 19 . 190,30	 199.936,00	 2.367.052980,

	

19 . 584,1	 3,264,00	 27.200,00	 402.560,00

	

*49.351,	 8.225,30	 63.544,00	 1.014.451,2o

109.670,40
43.868920

	

8a.252,8 15.308,80	 114.240,00	 1,690.752,00

	

32.901,1	 5.483,50	 45.696,00	 676.500,80

!
338.10.30

30,800,00 . 452.280,00

115.696,00 676.500,80

27.200,00 402.560,00
22.848,00 538.150,50
22.848,00 338.150,50

91.392,00 1.352.601,60
35.600,00 526.880,00

12.723.441,90

.008.000,0 80.640,00 80.480,09

.008.000,49 80.640,400 60.480,00

756.090, 40 60.480,00 45.360,00

232.000,0 20.160,00 15.120,00

U04.000.0 40320,00 30.240,90

5.500,00

2.848,00

22.848,0o

22.848,00
22.848,00

27.200,00
U.848,00

.848,0o

'	 '	 =

Inspetores

Inspetor

Vigiai

	

25.500,00 25.500,00	 3060000,

	

22.848,00 68. 544,00	 822.528,

25.500,00 51.000,00 612.000,00

548.352,0
1.370.68o,

	

1.919.252,	 153.538,60

	

326.400,	 26.112,00
822.528,9 -465.802,20

096.704,0 87.736,40
427.2400,0 34.176.00

548.552,0

326.000,0
274.176,0
274.176,0

338.600,00 26.928,00 20.196,0 	 3.366,00	 28.050,00	 415.140,00

754.800,00

754.800,00

.014.451,20

274.176,..	 21.934913

1
367.200,0e- 29.576,00	 22.032,0

43.868,20

26.112,00
21.934,10
21.934,10

	

24.480,00	 18,360,o	 5.060,00

	

65.802,2C	 49.351,	 8.225,&0

	

65.820,2	 10.967,00

	

25.632.0	 4.272.00

	

52.901,1	 5.483,50

	

19.584,0	 3.264,00

	

16.450,6	 20741,80

	

16.450,6	 2.741,80

16..450,,0 2.741980

56.720-1C

5.672,00

6.120,00

22.848,00

91.000,00	 794.800,00

51.408,0

28.050,00

51.000,00

51.000,00

68.544.00

27.200,00
68.540,00

45.696,00
114.240,00

22.848,00

30.600,00

45.696,00

27.20000
22.848,00
22.848,00

91.392,00
35.600,00

84.000

840000,

63.0oo„

22.000

'42.000,

1
76 000,0	 5.5,12 0D0, 72 960,0 	 54 720,0
142 400,0 1 708 800,)136 704,0), 102 528,0
154 000,0 1 848 000, 147 840,0 	 110 88000
159 936,0 1 919 232, 41 53 538,Q	 115,15398
35 600,0	 427 200 0 4 34 176,0,	 25 632,0
35 600,0	 427 200, 34 176,00	 25 632,0
22 808,0	 21712. 170,' 2.1. 934,15 ,	16 450,0

,10 00000	 AM0	 1:0 840,çs 	 ?1. )69.0

9 rJ0,0 76 000,0 1 124 800,0
17 088,0 142 400,0 9 107 520,0
18 480,0 194 000,0 9 279 200,0
19 192,3 lx; 93690 2 107 062,5

4 272,0 35 600,0 926 880,0
4 272,0 .	 35 600,0 926 880,0

' 2
4

74Z1,3 ,
560.0

22
18

848,0
000.0,

.
Iso":5;

sou- unis

2 Sec.Datilógrafo	 s 1 38 000,0
4 Bedel	 35 600,0
5 Aullar do Bedel 30 800,0
7 Faxineiro	 j22 848,0
1 Auxiliar Biblioyeca 35 600,0
1 Auxiliar Almoxarife 035 600,0
1 continuo	 28'8480

Jombeiz'	 itLi00n.m.
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----...
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1 Ofitial Eletricista 38 000,0
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25

1 
_38 090,0 1._
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1.172:0MINAV0 @Uai° =PESA i =CONTO G. I.A.P.C. RESERVA, p/ni-Dum. 1.,,, 80.. GRATI7ICAÇA0
SALARIAL.

MENSAL vorá ‘ 60 8AL-71
BRZ à DESPESA LEI 4.090/62

L	 otaMAL uru
Cr$

18%.
Cr$	 LEI 4281/63 ge.53153

I 10.12.9631	
C24 *DONO NATAL

CR$

FACULDADE um:mu DE kunicInA (.adeira de rocZeas
Tropicais e Infectuosas).

3

3

Anx.Adninistrativo

412x.de Conze2.ação

22.843,00 ,63.544,00

25.500,00

.

76.500,00

822.528,0

918.000,0

65.802,20

73.440,00

49.351,70

55.080,00

8.225,30

9480,00 .

68.544,00

76.500,00

.
1.014.451,20,

1.132.200,00

1 ,	 .Zerv.01inico 22.848,00 122.848,00 274.176,0 21.934,10 16.450,80 2.741,80 22.848,00 338.150,50,

1 onserv.de rádio 46.920,00 146.920,00 536.040,0 45,043,20 33,782,40 5.630,40 46.920,00. 667.416;00!

1 ficial ReateUrador 27.200,00 27.200,00 326.400,0 26.112,00 19.584,00 3.264.00 27.200,00 402.560,00

1 23.300,00 285.600,0 22.848,00 17.136,00 2.856,00 23.800,00. 352.240,00

10
-át.de Laborat6rio123.800,00

1	 _ 3.907.017,70'
' Fituno2:52z_t_22,02ág,_

INSTITUTO DE 51011(..,ICA - .
--rL.us.de Alnoadrifado 57.120,00 57.120,00 399.840,00 31.987,20	 . 23.990,40 3.998,40	 . 33.320,00

'

493.136,00

1 L'2.de rscritírlo
i

42.000,00 42.000,00 294.000,00 23.520,00, 17.640,00 2.940,00 24.500,00

49.000,007

362.600,00

725.200,002	 rineiro

--r4

42.000,00 ..84,000,00 -88.000,00 47.040,00 35.280,00
•

5.880,00

1.580.936,00

UNIVERSIDADE DE SANTA
MARIA

PORTARIAS DE G DF. JUL1-7.0
D -2, 1534

O 11,eit,-r da Uni-,-ersidade, de Santa
3„1- dr-do, no U.s.r.0 the:S atribuições que lhe
•cen:co-e o art. 8' , do Do.c:cto n2 b1,652,
de 94-63, • e ae sedrdo com a Lei
• 3.1-d'4-C, de 1-1-12-CO, resC1,e:

N , 878 - D r.,ersar, a pcdid•o,
p3rtir de 8 ec itW ,.o de 1504, Mihail
• 1)c1	 1v 6".•JÁ-t-z, matriedia
ro 1 3312 1, .i'enico de Con ..aty l da-

P-7c1.13-A, do Quadra de Pcssonl
Pd-!e	 cies_ta ITta•v,-Ánod.dde,

n q. iceeL!'ei"!:"3e cfe
cria., diiun-:5o de cil.-re de ,seereta-
r' ,a, sirr.iydo rne-ria Facul-
dade, tendo em 17' ,4-.a o que crnsta do
Proee'r-,o n o 3.1--3,1,-rl4:

•
N9 C79 - DI prnsar, a pa ,. t Ir de 8

o Inf,	 1.-d3J	 .Iarce
2.120.510.

• de A.(1 r,'strnr:ão AF-221 -
12-A, do C»vidro de Pessoal - Parte
E Un,rersdadn,dci fun-
c!7,.o de	 Cadastro

DiviTão do P írsral, v -sto ter sido

cle=ignedo para a função de Chefe de
r rn :d-u. 	 nbo!o 2-F, da Faculdade

conlorme consta do Pro-
ctd-::0 n9-3.951-64.

Nd 831 - De.signar, de acôrdo com
qt1P ionsta do Prceno n 9 3.951-64,

Airúio aeic Krdb, matrí-
cula no 2:12,i.O70.,- Oficiai de Adm1n:2-
traço, AF-201.12-A, do Quadro de
Pesro T,1 - Parte E ,-pecial de -ta Uni-
vers : dr:cie, com exercício na. Reitoria,
para exercer a. função de Chefe de
Secr(+1 r!a , irabo10, • 2-F da Faculdade

Medic-na, criada pelo Decreto nu-
:11^ro 51,f32, de 9-1-63, publicado no
DIário 010,2aZ n9 13, de 18-1-63, em
suly,t tução a Milton Manoel Silva
E(iirte. matricula n9 1.028.430, Téc-
nico cic ContabilieLide, P-711.13-A,
,i , soen •Gclo, a pedido, da refer:da

o.
A . presente Portaria terá validade

jurid'ca após sua publicação no -Diá-
rio W:cral. de acôrdo cora o paré,?...rato
dnieo do art. 23 da Lei n9 4.315, de

A des.pesa correrá à conta do orça-
m p rito interno da Faculdade de Medi-
c na, ,-id;consi7riação 1.1.01 Venci-
mentes e Ventad,ens rxes, Otera 05
Cratit- cacãode Funefio. ,-<•Profesor
.70.5-j Mariola da Rocha Filho, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO	 .
PORTARIAS DE 13 Dl,: JULHO

DE 1964
so Reitor da Universidade Federal

do Estado do Rio de Janeiro, no usa
cia atribuição que lhe confere o ar-
Ggo 27, a)nica 9, Estatuto aprovado
pelo Decreto n9 52.292, de 24 de julho
de 1063, rerolve:

N9 81 - Desl .:rnar a PrcIessôra, Au-
rora Afonso Costa, fundadora da ca-
deira de Ética e Prstár.o, cia Enfer.
mar:em, da Escola de Enfermagem
de3-ts. Universiciad„ para responder
pela Diretoria da mesma Escola, até
que ',:ej a pozdlvel o provimento do res-
pedivo cargo de acôrdo com as nor-
mas le-lais e reg,ulamentarcs em vi-
gor.

N9 82 - Desi gnar o Profewor Ma-
noel Alvaro Velloso, ocupante do car-
go de Assietente de Ensino Superior
(EC-593.17), da Escola de Serviço So-
cial, do Quadro de Pesmal - Parte
Especial, da mesma Univeráidade, Da-
,- responder pela Diretoria da mes-
ma Escola, até que seja possivel o
prov'mento do respectivo cargo de
acôrdo com es normas legais e regu-
lamentares- em vigor.

N o 83 - Designar o Professar Otti,
'cibo Francesconr Porto, ocupante do
oargo de Assistente de Ensino Supe-
rior (EC-503.17), da Escola de Enge.
nharia, do Quadro .de Pessoal, Parte
Permanente 'desta. Universidade, para
responder pela aretoria da mesma
E.. cria, até que seja Possível o provi.
mento do respectivo cargo de acôrdo
com As normas legais e regulamenta.
res em vigor.

N9 84 - Des , :mar o ProP= s ,or Gas.
Pr Silveira Martins Rotirgues Pen
retra, ocupante do cargo de As'dstente
cio Ensino - Superar (2C-553.17), da
k'aculdarte de Á:ílio:Via. Ciências e Le.
tras do Quadro de Pe..scal. Parte Per-
=dolente desta Universidade, para
re5ponder pela D.retaria da mesma
Faculdade até que seja possível o pro-
Oriento do respectivo cargo de acôrd.
cum as normas legais e regulamenta-
res em vigor.

N9 85 - Designar o Prcfessor Laer-
cio Caldeira o Andrada, fundador 'a
cadeira, de Instquições de Direito Pú-
blico, da Faculdade de Ciências Eco-
nômicas desta Universidade para res.
ponder pela Uretorio da mesma Fa.
cole/2de, até que seja Nrsivel o proa
vircento do respectivo ca rro de ser-
cio com as ncrmas legas e regula-
mentares em vigor. - Dioelécje.
tas de Araújo, Reitor.'

•n•n•••••n•••{...,

GUia de Recolhimqnto do impôsto do Sêlo .
por Verba Especai

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA; Avenida Rodrigues Alvas, 1 - Agência Minbté10 da Fel!~

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO.POSTÃL
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PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1964

PORTA TaTa N9 77-Br. DE 16 DE
JULHO DE 1234

F•ji['"),`;'_.:f,[.
E ARGUrd'EÏURA

RESOLUÇÃO N9 141

bro de 1940, resolve: revogar, a pedi-
do, os ermos. da Portaria n9 1.195,
de 6-4-62, que colocou à dispesição
do extinto Escritório de Obras em
Brasília (EOB), o Tesoureiro de 29
Categoria José de Ataide Cavalcanti,
matrícula n° 1.278.431, ponto núme-
ro 6.862. — Marcos Botelho, Presi-
dente.

PORTARIA N9 63-Br., DE 9
DE JULHO DE 1984

0 Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência do, Servidores do
Estado, no uso das atribuições que lhe
sao conferidas pe loart. 17, do Deese-
tc-lei n9 2.865, de 12 le dezembro de
1940, resolve: revogar, a pedido, os
têrmos da Portaria n9 2.926, de 23
de julho de 1963, que colocou à dia..
posição da ext i nta EOB, o Tesoureira

.Auxiliar de 19 Categoria Antônio Ri-
beiro Guimarães Netto, matrícula nú-
mero 1.911.129, ponto no 3.885. —
Marcos Botelho, Presidente,

O Presidente do Institato de Pre-
vidência e Assisrencia dos Sei vidores
do Estado no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo arrufo 17, do
Decreto-lei n9" 2.86, de 12 de dezem-
bro de 1940 e tendo em vista o coa-
tanta do Processo PA.Br. .1.684 e
ADE n9 3.873_64, resolve:

N9 73.Bla — RemoYer, a Pedido, da
Agência do IPASE no Estado do Rio
Grande do Sul (ARS) para a 17"ência
do Instituto em Brasília ( ADE), o
Te"oureiro Auxiliar de 19 Cniegoria,
Dublin Gaucho de Arba Prates, ma_
tricula n9 1.971.323, ponto 119 2:286, a
partir de 6.5.64. — marcos Botelho,
Fr esidente.

O Presidente do Instituto de Previ.-
dência e Assistência dos servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o Art. 17, do Decreto-Lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro Cia
1940, resolve:

Considerando o disposto no Art. 39
do Decreto n9 50.285, de 21 de feae-
reiro de 1931, nomear, de acôrdo com
o disposto no item III, do Art. 12, da

I Lei n9 1.711, de 23 de outubro de 1939,
Octavio Lacerda de Almeida, Agente
Fiscal do Imposto Aduaneiro Nível

{ 16 matrícula n9 1.190:410 para exer-
cer o cargo símobolo 7-C de Oficial de
Gabinete da Presidência do Quadro
da Administração Central "e Órgãos
Locais — 1.9 Seção do Orçamento —
Parte Permanente. — Marcos Bote-
lho, Presidente.

O Conselho Federal de Engenharia
e Arquitetura no uso das atribuições
que lhe foram conferidas peles Decre-
tos números 23.539 e 3.005,. respecti-
vamente de 11 de dezembro de 1933 o
31 de dezembro de 1941; pelo Decre-
te-lei ri9 8.620, de 10 de janeiro de
1946; pela Lei n9 3.697, de 31 de ja-
ne i ro de 1937; !Belo Art. 5.6 e parágra-
fos da Lei n9 4.242, de 17 de julho
de 1263; e

Considerando, por continuidade ju-
risprudencial firmada, que a prévia

IdSTITUTO DE APOSENTAM-

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
DE 1934

O Presidente da Junta Interventora
do Instituto, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

N9 55.493 — Conceder a Mauricio
Pinheiro Guerra, servindo na Dele-
gacia no Estado de Minas Gera s, ao
qual foi atribuída a retribuição men-
sal correspondente ao Nível 17-A, da
Série de Classes de Médico, por estar
amparado .no art. 23 parágrafo único
da Lei n° 4.089, de 11 de junho de
1962, a gratificação de nível universi-
tário na base de 25% de acordo com
as instruções constantes da -Ordem de
Serviço n9 3.022, de 25 de julho de
1961.

Os efeitos do presente ato retroa-
gem a 1 de abril de 1963.

N9 56.494 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25%, de acôrdo com as instruções da
Ordem de Serviço W 3.022, de 25 de
julho de 1961, ao Médico, Nível 17-A,
Valzenir Rodrigues de Castro, lotadc
ria Delegacia no Estado do Ceará.

Os efeitos do presente ato retrca-
sem a 20 de setembro de 1963.

N9 56.495 — Conceder a gratifica-
çã'o de nível universitário na base de
25% de acôrdo com as instruções
constantes da Ordem de Serviço nú-
mero 3.022 de 25 de julho de 1931, ao
Médico, Nível 17-A, Cléa Fraga Este-
ves Maciel, lotada na Delegacia •no
Estado da Guanabara. •

Os efeitos do presente ato retroa-
jam a 20 de setembro de 1963.

Os pagamentos ficam condicionados
a, publicacão no Diário ofciat. tendo
em vista e Decreto n9 50.562, de 8 de
ma i o de 1931, alterado pelo Decreto
en9 51.624, de 17 de dezembro de 1932.

moacyr Duarte Pe^soa, Preeidente
da Junta Interventora.

(*) PORTARIA DE 24 DE ABRIL
DE 1234

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Peneões dos Comerciá-
rios usando de atribu i ções que lhe
confere a Rescludgo n° 2.563, de 23
de setembro de 1932, do Conselho Ad-
rnaristrativo, item 1, inc iso IX, re-
Solve:

N9 55..920 — Concedar a Irene Hora
Bras servindo na Delegacia no Es-
tado da Guanebara, co qual foi atri-
buída a retribuicão mensal correspon-
dente ao Nível 17-A, da Série de Can-
ses de Enferm g ire, ror estar emp e

-nado no art. 23 parágrafo único da
Lei ri9 4.069, de . 11 de junho de 1922,
a gratificação de nível universitário
ha base de 23 ra, de acôrdo com as
instruções con c tantes da Ordem de
Serviço n° 3.022, de 25 da julho de
1961.

Os efeitos do presente ato retroa-
gem a 1 de junho de 1952.

O pagamento f a ca condicionado é.,
publicação no Diário Oficial, tendo
em vista o Decreto ri9 50.552, de 8 de
maio de 1261, a l terado pelo Decreto

51.624, de 17 de dezembro de 1932.
— Sylvio Viotti Teixeira de Vascon-
cellos.

N1nTUTO n
ASMTLIIC9A D33 sEnv-

E33.,ES 11)3 F.STADO

PORTARIA N9 2-Br. ,.DE 9
DE JULHO DE 1954

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência do; Servidores
go Estado, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 17, de
Decreto-lei n9 2.865, de 12 de dezeln-

( 9 ) Republ i ca-se por ter saído com
erro no D. 0. de 19-5-64.

anotação da responzabilidade técnica
pela execuçao de cada (.bra é norma
exegética do art. 39 do Decreto 233,39;

Considerando que a execução de ca-
da obra deve ter previamente ai,erida
sua legalidade para, melhor cumpri-
mento do dispostc nos arts. 59 do De-
creto 23.569 e 29 e 31 do Decreto-lei
8.620;

Considerando que o art. 25, letra c,
do Decreto 23.5O9 confere na Regula-
mentação Prefissienal primazia a fun-
ção corretiva;

Considerando qre. a ação disciplinar
da Regulamentação Frcrissional não é
limitada aos pior asionais habilitados
e registrados, ma; abrange também,
por força do parái;rafo 3 9 , do art. 41,
do Decreto n9 23333 "a pessoas físicas
não habilitadas que incorram no exer-
cício ilegal da 13

Considerando que peculiaridades ja-
risdicionais recomendam instituir a
aplicação de tal no:ma a critério das
Conselhos Regionais,

Resolve:
Art, 19 Nenhuma obra poderá ,ser

executada sem previa anotação, no
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura, do nome da *pessoa física
responsável técnica per sua execução.

§ 19 Nem a colocação das placas na
construção, nem o registro do profis-
sional responsável pela fhma executo-
ra substituem a prévia anotação da
responsabilidade técnica pela execução
da obra. •

§ 29 Quando houver mais de um res-
pensável técnico pela exeeuçao
obra é obrigaiória a prévia anotação
do nome de cada um /reler:.

§ 39 As airibuieões profissionais são
o limite máximo dl respoirsabilidade
técnica.

Ait. 29 A pessoa Laica que contratar
a • responsaibilidade tánica da obra
fornecerá ao proprietáno da constru-
ção uma declaração da que se respon-
sabiliza tecnicamente pela obra, com
tirara reconhecida, c-atendo semp.o
"are passível: a) nome e endereço do
proprietário da cens oU3 vai ser
executada; 'o) nome e endereço da
pesca rima resaoasavel técnica pe:a
execução da cbria; c) ir me e endereço
do autor cio projeto; c) nome e ende-
:aço do calcu_is,a di. esrutura e das
funciarõis; e) local, detl i na:ão, carne-
tirai:ices dirnensioaa.s, natureza e ou-
tros eselerecimentis ::43 .2 possam iden-
lificar a obra.

Art. 39 O propr i etario da construção
que vai ser executadr d2verá reque_er
ao P.es:dente do Coa alho Reaiorr I e-
Engenharia a Arquite i ura a préria
antaçãe do nane dt ic. ponsável téc-
nica pela execa(ão da cbra, julgando
a neclaração fornee"de pear) profis-
sional cdada	 anter or.

§ 1° Caso o proprietádo tenha atra
buiçã'o prefissional suficicate para exe-
cutar a obra a deciarartio citada no
art. 29 retro, sela feita por . êle dire-
tamente, ao Regional, em forma de
comunicação. o requeeimonto mencna
nado neste artigo será acompanhado
de tal comunicação.

§ 29 Quando o plica-eia:Orlo da obra
fôr o Eader Público o lequerirne.nio
ciazde neste art i go 3, acompanlinao
da declaração refer • da no art. 2 9 . será
feito peia pessoa tísica reepoia
teeniea pela ebra, dentro de 53 ar.n.
ta) dias no máximo, após a erreedlrião
da primeira ordem de s erv i ç p , ou da
data de registra do contrato — Neste
caso, e Conselho Rerional cobrará
apenas a taxa de expediente, ficando
o requerente isento do pega/nen:e das
demais taxas.

(FM E pEn - Es Dos og-	 mn '1- RAMAL HO
'„'IEGICaAMOS,	 SOC21-L.

rolissã.o;

§ 39 Quando durante a execação de
uma obra, houver necessidade de mia-
dar seu responsável técnico, será obrl.
gatória então, a anotação do novo res-
ponsável.

Art. 49 Os autos que capitularem
no art. 89 da Decreto n9 23.569 por
irra ação desta Resolução, deverão ser
lavraelcs contra os proprietarlos Cias
obras, uma vez que a êles cabe reque-
rer ao Regional a prévia anotação da
responsabilidade técnica 'das obras.

Art 59 A vigência desta Resolução
na jurisdição de cada Conselho Rego'
hal será determinada por "Decsoo'
do respectivo Conselho, aprovada para
cada caso, neste Conselho Federal.

Art. V Revogam-se as odisposin323
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1934.
„-rsé Hernz°genes Tolcutino ele Car.

valho, Presidente.

DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 2 de julho de 195:5

Processos:

N° 13.489 — Construtora Novo Mun.
do Ltda. — Anote-se pagas as taxas.

N9 43.876 — PETAC — Planejamen-
to e Estudos Técnicos de Agricultura
e Colonização. — Anote-se.

N9 53.920 — Csnstrutora Solar S.A,
— Anote-se.

N9 52.544 — Emprêsa Mineira de
Dragagem Ltda. — Registre-se,

N9 53.033 _._ Plano — Planejanenia
de. Obras Ltda. — Registre-se,

53 114 — Demolidora Mundiel Li-
mitada — Registre-se.

N9 86.576 — Antonio de Mattos —
Expedida 39 via da carteira proias (a-
nal n° 3.235-D.

N9 43.077 — Antonio Alvos dos Reis
— Assinada a nova licença precária
n9 1.496-IP.

N9 43.268 — Alcelino Cencrives Ta,
ma — Assinada a nova l i cença Pre-
caria n9 1.443-LP.

IV? 41.072 — Arist:trles
— As s inada a nova licen ea Prec 11E1
riq 1.61-LP.

N9 /a4.6E-2 — Megar Antcaio Gomes
aier 1 ais -- Sul) etitta ç3 o G 3 cari
prcliss i oncl para novas alributraa.
n9 11.132-D.

IV 43.520 — Agostinho Pinta —
sinada a carteira de auxiliar de an-
genheiro r. 9 232-Ale e trun ia3ni a areia.
ça Precária n9 2.210-LP.

N° 43.575 — Ely silva Valente —.
Aezinat T a a carte i ra prorlsaaeilal
mar° 12.117-D.

33. 35 — Manoel .F.:7.-nr.us
Ilio —sIaoda a nova licen:a p
cárie n9 1.843-LP.

/a9 50.815 ..._ jesé Antonio
— A-sinrda a nova	 pie-

caria n9 1.211-1,P.
339 53.832	 c'Entr.1 

nado • nova licença na:Trai-ia
1.937-LP .

53.f84 Celso Neaneera Cril io —
Assinada a au t erii:ação provisóiaa nú
mera 1.520-AP.

N9 33.322 — Eumar Liirri de Silvo
q sinn do a carteira Profissioneil

mero 12.1.24-D,
N9 53.C33 — Walter Rodria'ues Trcn.

coso — Virada a carte i ra prcfasienal
n9 1 021 — da 79 Região,

N9 53.116 — Milton Marc:reis C3
Santos — A;sinada a ca-trira de 'aér.-
Mc.' de Grau Médio n 9 'i81-TD.

N9 53.129. — Licio Augusto ribeira
Mac cl— Assinada a carteira Piadie
sional n9 12.186-D.
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PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1964 •

O Presidente da Comi.ssão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do AI-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 16, do Re-
gulamento cprovado pelo Decreto nú-
Inalo 22.931, de 25 de julho de 1933,
resolve:

No 81 - Designas o Economista,
Classe B, Nível 18, João Muniz de
Souza e o Economista, Classe A, Ni-
vel 17, Via= Carneiro da Silveira
para integrarem 6 Grupo de Orien-
ta e :Tae e Supervisão, com o comando
=trai da têdas as tarefaa atinentes
ao inquérito de custos de produção,

• relativo à safra de 1963" e 1964.
N° 82 - Designar o Contador, Claa-

B, Nível 18, Luiz Mel; o Econo-
mista, Classe A, Nível 17, 'talo Gio-
vani Castellani; o Oficial de Admi-
nistração, Classe C, Nível 16, Roberto
Alves Lima; o Técnico de Contabili-
dade, Classe B. Nível 15, Luiz Jorge
de Morais; o Oficial de Administra-
ção, Classe A, Nível 12. Jorge More-
no;	 Escriturário, Cla'se B, Nível

1

11/, 11/ -11.1a.ado Pupe; o Escriturário,
Classe B, Nível 10, Ivan Lemos; o
Porteiro, Classe A, Nível 9, Evany
Ferreira Marinho; o Escriturário,
Classe A, Nível 8, Zanderlit .Duclerc
Verç-osa; o Escriturário, Classe A, Ní-
vel 8, Carlos Alfredo lhes; o Servi-
dor, José -Carlos de Mi anda, e o
Servidor, 13erald0 Neto Barre o, para,
so'o a presidência do p:ane;ro, inte-
grarem a equipe respansável pela pes-
quisa, coleta a apuraçao "ais-.oco" cus
elementos de custes agroindustrial e
dados de produtiva:bade.

No 83 ... Designar a Economista,
Classe R, Nivel 18, Ana Terezinha de
Jesus Souza; a Economista, Classe 5,
Nível 18, Ilza Viana Pf4arques Costa;
o Economista, Claase A, Nível 17, Or-
lando Flávio de Farias, e a Economia-
a, ClasseClasse A, Nível 17, Célia Cléia de

Oliveira, para integrarem o Grupo de
Tabulação e Formação de Custos e
Preços relativos à safra de 1963 e
964, - Paulo Frederico do R:0e

Maciel, Presidente.

PORTARIAS DE 17 DE MAIO
DE .1934

O Presidente da Comitsâo Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 16, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22.981, da 25 de julho de 1933,
resolve:

N° 95 - Designar o Químico Tec-
nologista, classe B n,vel 18, Alberto
Cavalcanti de Figueiredo, para repre-
sentar esta entidade junto ao Banco
Cocperativo dos Plantadores de Ca-
na de Pernambuco, de acôrolo com o
que determina os Eatatutos d.o refe-
rido Banco.

N° 96 - Exonerar, da acôrdo com
o art. 75, item II, alínea a, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Tasourciro Auxiliar padrão
1-C, José Luiz do Amaral Correia de
Araújo, do cargo de provimenlq em
comissão, padrão 6-C, de Gerente da
Destilaria Central Presidente Vargas.

No 98 - Exonerar, de acôrdo
o art. 75, item II, alínea a, da Uri
numero 1.711, de 28 de outubro dd
1953, Aquino Costa Japyassú, do car.
go de provimento em comissão, p.a-
drão 6-C, de Gerente da Destilarà
Central de Magoas. - Paulo Frede-
rico cio Rêgo Maciel, Presidente.

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1931

O Presidente da Comissão Executi-
va do Inatituto do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 16, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22.981, de 25 de julho de 1933,
resolve:

No 152 - Dispenear, a pedido, O
Engenheiro, Classe A, Nível 17, Luta
Eugênio Lacerda de Almeida da Co-
missão de que trata a Portaria nú-
mero 217, da 30 de dezembro de 1963.

N9 153 - Designar o Químico Ten-
nologista, Classe B, Nível 18, João de
Lucena Neiva para constituir a Co-
missão de que trata a Portaria nú-
mero 217, de 30 de dezembro de 1968,
em substituição a Luiz Eugênio La-
cerda de Almeida. - Paulo Frederi.
co do négo Maciel, Presidente.

IfITITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL MINISTÉFRIO DA NEDÚSTRiA

E D• COMÉFRCJC

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. t.
° Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D I . N.

Touring Club do Brasil 39 Pavimento da Estação Rodoviária

•
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ÊRPAOS DE CONTRATO

Quinta (Valor e Dotaçoa) — A
despesa decorrente dêste contrato se-
rá. de Cr$ '7.972.000,00 (sete milhões,
novecentos e setenta e dois mil cru-
zeiros), correndo no presente exerci-
cio, por conta de dotação própria do
DNOS, correspondente à Verba 2.0.00
— Transferências — Consignação —
2.9.00 — Transferênc ias Economia,s —
Subconsignação 2.9.30)	,

— Despesas de qualquer na-
tureza para execução de estudos, pla-
jetos: inicio e prosseguimento de
abras de Saneamento, abastecimento
d'água, rêde de esgotos e obras dia
versas, nas seguintes unidades da Sie-
deração. 01 — Estado do Acre. 2 —
Abastecimento d'água e rêde de es-
goto. 1 — Rio Branco, ficando em-
penhada a importância total de ....
Cr$ 7.972.0)30,00 (sete milhões, nove-
centos e setenta e dois mil cruzeiros),

Te'rmo de contra kc n9 60, para for-
necimento de bomb as centrífugas
para água bruta, destinada 00s
serviços de abastecimento d'água da
cidade de Rio Branco, Estado do
Acre.
Aos 7 dias do mês de julho de 1964.

I)ss quinze horas, na sede do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Presi
dente Vargas, número sessenta e dois,
décimo segundo andar, neste Estado,
na sala da Procuradoria Geral, com-
pareceram o Procurador de primeira
(categoria, Bel. Dilson Melgaço Fil-
guelras, Diretor da Divisão de Admi-
nistração, como representante do
DNOS, ex vi do disposto no art. 80,
ri 29, inciso III, do Decreto W 1.487,
de de novembro de 1962, e o Se-
nhor Sebastian Correia Ribeiro, na
qualidade de Procurador da firma
Worthington S. A. (Máquinas), es-
tabelecido no Rio de Janeiro. Estado
da Guanabara, à Rua Araújo Pôrto
Alegre, número trinta e seis, décimo
andar, para o - fim de assinarem o
presente contrato para fornecimen-
to de bombas centrifugas para água
bruta, destinada aos servicos de aba-
tecimento d'água da Cidade de Rir
Branco, Estado do Acre, decorrente
da proposta vencedora na concorrên-
cia pública á que se refere o inclue°
edital publicado no Diário Oficial de
20 de fevereiro de 1964, nápina
nhentos e quarenta e três, aprovada
pelo Diretor-Geral do DNOS no Pra-
'cesso n9 3.885-64, mediante as cláu-
aulas que se seguem:

Primeira (Designacão) O DNOS
será designado por Departamento e a
Tiriria contratante por Fornecedor.

Segunda (Instruções) —O Forne-
cedor declara conhecer e' submeter-se
às Condicões de Edital de Concorrên-
cia n9 7-64, publicado no Diério Ofi-
cial de 20 de fevereiro de 1964, pági-
na ns 543, que, com a rubrica de am-
bos os contratantes, é considerado
como parte integrante do presente
Instrumento, a que se junta.

Terceira (Discriminação do Forne-
cimento) — O fornecimento ora ajus-
tado consta de bombas centrifugas
para água bruta, destinadas aos ser-
viços de abastecimento d'á gua da Ci-
dade de Rio Branco. Estado do Acre.
Jurisdição do 29 Distrito Federal 'e
Obras de Saneamento.

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários) — Fornecimento de grunos
motobombas, diesel. para água bruta
vazão de 2 71/seg à uma altura ma-
nometrica de 60 metros, conforme es-
pecificado, no total de 2 (dois) gru-
pos, à, razão de Cr$ 3 986.000,00 (três
milhões, novecentos e oitenta e seis
mil cruzeiros) por grupo.

conforme a respectiva nota número
720, de 20 de maio de 1964.

Sexta (Forma de Pagamento) Cs
pagamentos, de acôrdo com a cláusu-
la precedente, serão efetuados em
moeda corrente, diante de medições
parciais e serviços executados. A fis-
ealização competente extrairá os 1-o-
letin.s de medição, visando as resnec-
tivas contas ou faturas, para efelea
de pagamento.

Sétima (Caução) — De acordo com
a 171' Condição do Edital de Joncor-
rência, fica depositada na Caixa saco-
nômica Federal do Rio de Janeiro, a
caução total de Cr$ '79.720,00 (sete --
ta e nove mil, setecentos e vinte cru-
zeiros), em moeda corrente, corres-
pondente a 1% (um por cento) do
valor do referido fornecimento.

Oitava (Fiscalização) — A fiscali-
zação da execução do forneciment.)
ora ajustado ficare a cargo da Dl.-
visáo de Aguas e Esgotes, com a qual
cumpre ao representante do Fornece-
dor entender-se diretamente, de pre-
ferência por. escrito, a re.speito
quaisquer assuntos relacionados som
o mesmo fornecimento.

Nona (Prazo) — O prazo da exe-
cução do fornecimento ora contrata-
do é de 60 (sessenta) d'as, contedo.s
da data da publicação dêste contrato
no Diário oficial, após sua aprovação
pelo Diretor-Geral.

Décima (Multas) — O Fornecedor
que deixar de cumprir qualquer cl d u-
aula, dêste contrato, hem como dei-
xar de dar ao fornecimento o ritmo
em correspondência a preposta aproe
vada pelo DNOS, pagará a multa va-
riável de (0.1%) um décimo D or cas"-tr. a (1%) um por cento, sôbre o va-
lor do contrato, a juien do Diretor-
Geral do mesmo Departamento.

Undécima — O Fornecedor ficará
igualmente sujeito à multa (el. 101'),
nor dia que exceder do prazo fixado
na cláusula nona, salvo motivo de
fôrça-maior, devidamente reconheci..
do pelo Departamento.

Décima Segunda (Rescisão) — Se
o número de dia, excedentes a que
se refere a cláusula nona, ultrapassar
de quinze dias ou se não forem ini-
ciado o fornecimento trinta dias (Mós
a publ icscão no Diário Oficial, cabe-
rá a rescisão automática do presente
contrato, com a conseediente perda da
caução depositada em favor em DNOS
independentemente da interpelação
judicial ou extrajudicial.

Décima Terceira — Caberá, ainda,
a rescisão com perda da caucão depo-
sitada em favor do DNOS, caso oFornecedor oponha comprovadas di-
ficuldades à fiscalização do Departa-
mento,

Décima Quarta — O Fornecedor
na'e 'poderá transferir o presente coa •
trato a terceiros, ao todo ou em parte,
sem prévia autorização escrita do Di-
retor-Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Décima Quinta (Inidoneidade) —
O inadimplemento das presentes obri-
gações contratuais poderá importar
em declaracaa expressa de inielonei-
dade do Fornecedoi, para contratar
ou transigir com o Departamento. sem
desprezo de quaisquer outras sanções
previstas neste contrato.

Décima Sexta (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade caberá
ao Departamento pelos danos que o
Fornecedor venha a causar a tercei-
ros, em virtude da execução do for-
necimento ora contratado. Por sua
conta correrão os ônus de seguro, que
lhes cumpre fazer, para cobertura dos
riscos dos acidentes de trabalho pe-
los quais deva responder. Caber-lhe-
lio, igualmente, as despesas decorren-
tes da lavratura e legalização dêste
instrumento

Décima Sátnta (Casos o(missos) f—,
Os casas omissos e o que se tornar

conteovertide em 'face das presentes
cláusulas contratuais, serão resolvidos
por despacho do Sr. Diretor-Geral do
DNOS, cabendo recurso ao Conselho
Deliberativo, no prazo improrrogável
de oito dias, seguidos à data do mes-
mo despacho.

Décima' Oitava (Fôro) — Fica ado-
tado o foro da sede do DNOS para
dirimir as cerestões judiciais resultan-
tes dêste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente contrato no livro eró-
prio, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado por mim Flá-
vio Bastos dos Santos Reis — Assis-
tente, cargo isolado de provimento
efetivo, peles partes contratantes e
pelas testemunhas Dra. Lés Marina
Fajardo . Balielro de Jácome e Dr.
Jefferson els Almeida, presentes a êste
ato; termo é e contrato do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidades le-
geis.

Rio de Janeiro, em 7 de julho de
1964. — Diison Melgaço Filgueira3

sebastian Correia Ribeiro e Flávio
Bastos dos Santos Rein.
(N9 22.216	 16.7.64 — Cr$ 7.140,00)

me especificado, no total de 2 (dois)'
conjuntos, à razão de Cr$ 6.053.000,00
(seis milhões e cinqüenta mil cruzei.
ros) por conjunto.

2. Fornecimento de chave de in-
versão blindada, quadro de mano-
bras, aparelho' controlador da partie
da com proteção contra sôbre car-
ga, conforme especificado, no tolal
de um (uma) unicarde, à razão de
Cr$ 3.750 000,00 (três milhões- sete-
centos e cinqüenta mil cruzeiros) por
unidade.

3. Fornecimento de aparelho elo
contrôle contra golpe, .soore preseio,
conforme especificado, à razaa
Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüene
ta mil cruzeiros) por unidade, no to-
tal de 1(uma) unidade,

Quinta (Valor e Dotação) — A
despesa decorrente deste contrato se-
rá de Cr$ 16.500.000,00 (dezeseis mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros),
correndo no presente exercício, p're
conta de dotação própria do DNOS,
correspondente à Verba 2.0.00 —
Transferência, Consignação 2.9.00 —
Transferências Economias, SubConsig-
_nação 2.9.30 — D.N.O.S., 2.9.30.1
— Despesas de qualquer natureza pae
ra execução de estudos, projetos, ini-
cio e prosseguimento de obras da
Saneamento," abastecimento d'água,
rede de asgôtos e obras diversas, nas
seguintes unidades da Federação, 19
— 'Minas Gerais, 1 — Abastecimento
d'água, 11 — Campo Belo, ficandq
empenhada a importância total da
Cr$ 16.510.000,00 (dezesseis milhões e
quinhentos mil cruzeiros), conforme a
respectiva nota 11.(' 736, de 25 de maio
de 1964.

Sexta (Forma de Pagamento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a cláusu-
la precedente, •serão efetuados em
moeda corrente, cliente de medições
parciais de serviços executados. A
fiscalização competente extrairá os
boletins de medição visando as res-
pectivas cantas ou faturas para efei-
to de pagamento,

Sétima (Caução) — De ceoraea
com a 171' Condição do Edital de
Concorrência, fica depositada na Cai.
xa Econômica Federal do Rio de Ja.
neiro, a caução total de .......
Cr$ 165.000,00 (cento e sessenta e
cinco mil cruzeiros), em moeda cor-
rente, conforme guia de recolhimen-
to n° 102.055, de 20 de maio de 1964,
correspondente a 1% (um por cento)
do valor do referido fornecimento.

Oitava (Fiscalização ) — A fiscali-
zação da execução do,
ora ajustado ficará  cargo do 99
Distrito Federal de Obras de Sanes.
mento, com o qual cumpre ao repre-
sentante do Fornecedor entender-se
diretamente, de preferência por es-
crito, a respeito de quaisquer assim-
tas relacionados com o mesmo for-
necimento.

Nona (Prazo) — .0 prazo da
execução do fornecimento ora ajusto.
do é de 60 (sessenta) dias, contados
ci1a, data da publicação deste contra-
to no Diário Oficial, após aprovação
pelo Diretor-Geral.

Décima (Multas) — O Fornecedor
que deixar de cumprir quilo:leais,"
cláusula dêste contrato, bem como
deixar de dar ao fornecimento o rit-
mo em correspondência .a proposta
aprovada pelo DNOS, pagará a mul-
ta variável de 0,1% (um décimo por
cento a 1% (um por cento) saibre o
valor do contrato, a juízo do Diretor-
Geral do mesmo Departamento.

Unaécima — O Fornecedor ficará
igualmente sujeito à multa (cl: 10r),
por dia que exceder. do prazo fixado
na cláusula nona, salvo motivo de
fôrça .maior, devidamente reconheci-
do pelo Departamento.

Decinza Segunda (Resci são) — Se o
número de dias excedentes a que se
refere a cláusula nona, ultrapassar
de quinze dias ou se não fór inle
c:ado o fornecimento trinta dias após

PAIINUSTÉRI[O
JEDL VRAÇÁ- 0 E OBRAS

2ÚBLIÇAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Tênno de Contrato n9 69 para forne-
cimento de equipamentos destina-

' dos aos serviços de abastecimento
d'água da Cidade de Campo Belo,

• no Estado delii nas Gerais.
Aos' 7 dias elo mês de julho de 1944,

às dezessete horas, na sede do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento (DNOS), à Avenida Presidente
Vargas, número sessenta e dois, déci-
mo segundo andar nêste Estado, na
sala da Procuradoria Geral, compare-
ceram o Prcp,urador de primeira ca-
tegoria, Bel. Dilson Melgaço Filguei-
ras, Diretor da Divisão de Adminis-
tração como representante do DNOS,
Ce vi do disposto no art. 80, 1 29, in-
ciso III, do Decreto n9 1.487. de 7 de
novembro de 1962, e o Sr. Sebastian
Correia Ribeiro, na qualidade de Pro-
curador da firma worthington S. A.
(Máquinas), estabelecida no Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, à Rua
Araújo•Põrto Alegre, número trinta e
seis décimo andar, para o fim de as-
sinarem o presente contrato para for-
necimento de equipamentos destina-
dos aos serviços de abasteoimento
d'água da Cidade de Campo Belo, no
Estado de Minas Gerais, decorrente
da proposta vencedora na concorrên-
cia pública a que se refere o incluso
edital publicado no Diário Oficial de
20 de fevereiro de 1964, página nú-
mero quinhentos e quarenta e qua-
tro, aprovada pelo Diretor Geral
DNOS no processo n9 3.887-64, me-
diante as cláusulas que se seguem:

Primeira (Des!gnação) — O DNOS
será designado por Departamento e a
firma contratants por Fornecedor.

Segunda (I-io'ruções) O Forne-
cedor declara conhecer e submeter-se
às Condições 10 Edi tal de Concorrên-
cia n9 944, publicado no Diário Cafi-
cial de 20 de fevereiro de 1964, pági-
na n9 544, que, com a rubrica de am-
bos Os contratantes, é considerado
como parte integrante do presente
Instrumento, a que se junta.

Terceira (Discriminação de forneci-
mento) — O fornecimento ora ajus-
tado consta de equipamentos. desti-

nados aos serviços de abastecimento
d'água da Cidade de Campo Belo, Er-
tado de Minas Gerais, Jurisdição cio
á9 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento.

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários):

1. Fornecimento de conjuntos mo-
to-bomba, para vazão de 288m3/hora

e altura monemétrica total de 	
118,00m, corrente de 60 ciclos, confor-
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a publicação no Diário Oficial, cabe-
rà a rescisão automática do presen-
te contrato, com a consequente perda
da caução depositada em favor d.o
DNOS, independentemente da inter-
pelação judicial ou extrajudicial.

Décima Terceira — Caberá, ainda,
a rescisão com perda da caução de-
positada em favor do DNOS, caso o

1
Vornecedor oponha comprovadas di-
ficuldades à fiscalização do Departa-
mento,

Décima Quarta — O Fornecedor
n'ão poderá transferir o presente con-
trato a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização escrita do
Diretor-Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Décima Quinta (Plidoneictaás)
inaclimplemento das presentes obriga-
ções contratuais poderá importar em
declaração expressa de inidoneidade
do Fornecedor, para contratar ou
transigir com o Departamento, sem
desprezo de quaisquer outras sanções
previstos nêste contrato.

Décima Sexta tRespcmsabiliaade)
Nenhuma responsabilidade caberá ao
Departamento paios danos que o For-
necedor venha a causar a terceiros,
em virtude da execução do forneci-
mento ora contratado. Por sua conta
correrão os ônus do seguro, que lhes
cumpre fazer, para cobertura dos ris-
cos dos acidentes de- trabalho pelos
quais deva responder. Caber-lhe-ão,

Igualmente, as despesas decorrentes
da lavratura e legaliwção dêst3

Décima Sétima (Casos omissos)
Os casos omissos e o que se tornar
controvertido em face das presentes
cláusulas contratuais, serão resolvidas
por despacho do Sr. Diretor-Geral do
DNOS, cabendo recurso ao Conselho
Deliberativo, na prazo improrrogável
de oito dias, seguidos à data do mcs-
mo despacho.

Décima Oitava (Fáro) — Fica ado-
tado o fôr° da sede do DNOS pare.
dirimir as questões judiciais resultan-
tes dêste contrato.

E, para firmem e Validade de --to 4o-;
quanto fica acima estipulado,

.se o presente contrato no livro pró.-
rio, o qual, depois de lido e achado

,..cnforme, vai assinado por mim Flá-
vio Bastos dos Santos Reis, Assisten-
te, cargo isolado de provimento efeti-
vo, pelas partes contratantes e pelas
testemunhas Dra. Léa Marina Fadar.
do Balieiro de Jácome e Dr. Jeffer•
son de Almeida, presentes a êste ato:
têrmo de .contrato do qual serão ex-
ra4 ias doze vias autenticadas e das-
4n. das aos fins e formalidades le.

Rio de Janeiro, em 1 de julho de
— Dilson Melgaço Filgueiras.

Sebastian Correta Ribeiro. — Flá-
Bastos dos Santos Reis.

CP 22.219 ••••••n• 16-7-64	 Cr$ 8.670,00);

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doutrina, declsóes administrativos
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários,
ção, acompanhado de indicas analltico • alfabético,
Publicação trImestral.

11.• 86 ;••n• JUNHO	 1963

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA :
Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1
Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembálso Postai
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
:routing Club do Brasil: 3 9 pavimento da

Estação Rodoviária

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL

DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N.9 UB

2.* ediçio

Preço: Cr$ 280,00

VENDA /

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1,

Agéncia 1s Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Recrubálso Postal
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9 As proposkulue
&gh 2 do presente edital

hentes. .
4 -- T&ta as prapcetas

0~60

egerem depois de extinto o praze de que trata
não serão abrrt	 '-ando à	 d03

deveiào trazer externamente ne ,o1.ree.11a o
cot ok eçpvtlia, fazer rofcrência ao presento

.(\A p,ropostas deverEo ser entrevas N Stçbd8Rgacd-2,5.
gana. dto, Avenida Prankiin Roosevelt n9 146 — 49 andar, até ba i4 lc as
ntio dia úl de agasto de 1964, devidamente assinadas e rubricadas pelo t09-
re2M2.40, em duas vias. oom o prêeo em algarismos e per extenso, ctin
weamlas, yousts o	 oaa zobromengao	 P



editoi. e spae.entitrem-se os 11c.tant.e3 devidamente credenciados e mundos
dos documentos comprobatórlts, de acõido com as formalidades legas.

5 — para J julgamento da idoneidade dos proponentes deverão ser

epresentactes. os ,documento einprobatórios de sua perscnal.dade jurídica
itIoneldace técnica e Lnanceira, dentre os quais deverão constar os

regutes ..,e 'egis fee ' da firma e te esta fôr estrangeira prova de autorização
itine. .,na no pais; Giftck,tio crm -s impostos federais, estaduais e

ritan'et;:a ?-; prova da observância da Lei dos 2/3; em se tratando , de

ree.edade . enonlma, exempla , cos estatutos e última ata da eleição da_
dieeter's, devideir,ente registrada; nos casos em que o exercício -da at-viclade
com:ire-si! estiver sujeite á legislação eepecial, prova de haver satiefCtb
éses requie i toe legais,

O — Ficara dispen.sades da apresentação dos documentos exigidos na
cUlusuls 5 os prepenentes inscrit es no registro de fornecedores feito no
Departemento Federa? de Compras, de acórdo com o dispositivo de Decreto-
lei no 6,204, sends de observa: que a dispensa abrange sômente os documen-
tos constanres d. reepective cert:ficado de isenção,

1 — A entrna de material constante do presente edital será feita II

Avenida Francis , :c Eicalbc, 11 9 101.

8 — A anulação ou aprovação da presente concorrência pública cempete

a, Sr. Preddent . d,,o Instituto Bras , lzfro de Geografia e Estatíst:ca..

Rio de Janeiro, 2 de julhá de 1954. 	 Athayde Casemzro - Bastos-

Eubstitute do Chefe da DA/SM.
(D:as: 17 a 11,..7-64).

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E—OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL 
o subtítulo "Proposta" e o segundo

c	 o Conterá 
a "Documentação".

[DE ESTRADAS DE RODAGEM srcf.ias:	 -á	 proposta, era duas
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_ 

(Seção I -- Parte II)	 de 1964
•

Guarda-empo.

Limpeza e pintura

-g) a juízo do Fseeidente da Ccm-
corrência poderá ser exigido o reco-'
nhe.cimento por tabelião do Estado da
Guanabara.da firma do signatário ou
reeponsável peia proposta.

4. A proposta será apresentada
era papel tipo oficio ou carta, dac-
tilcrafa, em linguagem clara, -sem
emendas, rasuras eu entrelinhas,

5. Contará a dectunentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da e _
erpcsta;
b) carteira profff.sional devidamen-

te_registrada no CREA do einenbeiro
responsável pela firma -na cxecuçao
da obra. bem como certidão do re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

c) provar.; de quitação com os Fa-
=das Federal, Estadual e Munici,
pai (certidões)-;

d) prcVas de cumprimento das le-
giair:Ções c ivi l, 'comérciol e trabalhiss
ia vigentes, 'contrato soe ai, lei dos
dois terços, impésto sindical relativa-
mente ats; empregadores. emprega-
das e responcáve.is técnicos, certidões
ne lSatwas de protesto, atestado a que
„se refere o Decreto ro 50.423, de O de
abril de 1961, tte.);

certificado de capacidade téc-
nica;

1) requerimento solicitando autoris
Dação para depásito da caução;

g) prova de que os responsáveis
(lesais e técnicos) peia firma vota-
ram nas últimas eleições (artigo 38,

elinea "c", da Lei n9 2.550, da
25-7-55);

) cronoerama percentual da dis-
tribuição financeira dez serviços,
para efeito de reajustes-sento.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PI:TBLICA No 15-64

Rodovia: ER. 14-ao.

Trecho: Anápolis-Ceres.

Obra: Construção da Saperestrutu-
ra de uma ponte sôbre o rio Santo
Antanio,

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estuadas de Rodagem,
neste edital- denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimento dos
interessaSos, que fará realizar à; 14
c 30 horas do dia 5 (cinco) do mas
de agôsto - de 19G4, na sede do De-
partamento Nacional de Estradas de

.e.Se.eern na Avenida, Presidente
Nrareas n 522, 215 andar, no Estado
da Guanabara, sob a presidSncia do
L'ngenheleo Louro Dinis _Gonçalves,
concorrência pública paca execuçãe
das — trabalhos rodoviários adiante
descritos, mediante as condições se-

untes;
CIPIT01.0

Propostas e Documenteçao	 _
' 1. Poderá apresentar proposta
Wei.a e qualquer firma. individual ou
social, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste edital.

Parágrafo Smico. Não serão toma-
das ern consideração propostas spre-
isentadas par consórcios ou grupos de

rmas,
's 2. A propostas, a documentação e
io anteprojeto exigidos, serão entre-
i.gues ao presidente da Concorrência
I, ao4na referido, no local fixado para

mesma, em envelopes separados
n:fechados e lacrados, contendo em sua
',parte externa .e fronteira os dizeres*,
'Departamento Nacional de Estradas

Nee Rodagem — Conoorrência Pública
Edital n.9 1344 — o primeiro com

forme o, referido projeto, pelo preço
global pregaste e de acordo com .as
normas e esper.::: cr.ÕJ3 técnicas
gentes no D. N-. E. R . ;

c) preço glo:al para a execução
da obra neste cerapreendiclos. todo:
a; serviços, materiais e encargos ne-
c essários à sua ceinp!eita realizeç:io e
a sus entrega rematada e perfeita
cm todos os pormenores; •

d) orçamento com o qual foi obti-
do o preço g:et:ti, indicadas as quan-
tidades aproximadas de serviços e
obras a executar e os respectivo:
preços unitários. Ésses preço; imite-
tios, que serão aoresentados em ai-
garismos, e por 'extenso, devem ser
Calculados levando em conta todos os
serviços, materiais e encargos que,
mesmo não especificados, 'sejam ne-
cessários à completa e perfeita exe-
cução da obra, e se aceitos polo De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, !verão válidos para quais-
quer acreacimes ou reduções que ve-
nham a ser autorizados; -\

e) prazo para t execução total da
obra, contado .em dias executivos;

1) dieserema de avanço dos serví.
ços e obras, com indicação do inicio
e -cio fim de cada etapa da obra de
acôrdo com o seguinte critério, po

-dendo a 'empreiteira torná-lo mais
pormenorizado:

19 Instalação
§ 29 Colocaçáo de ferro no cantei-

ro de serviço.' •
§ 39 Superestrutura:
Escoramento,
Fôrmas..
Armação.
Concretagem.
§ 49 AceSsinento3:.
Pavimentação

s itscs s b e es, e d. "g" f ica sues_
titufda pelo cartão de regLstro;
- 1 4o O requerimento de que trata
a "f" deverá acompanhar. em
separado, o enveleqee contendo a c'o-
cumentaçãoe

§ 59 A prova de quitação CO-111

iM/Xli to sindical dos emp.. e ea cl ores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria da Construção de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Serragens
• Pavimentação. Caso a firma titio-
o apresente deverá provar que a sua
atividade preponderante é de outra
natureza apresentando, portanto, o
documento de quitação do sindicabo
reapet tivo.

caeirmo

Prova de- Capacidade

8. A participação na concorrência
depende de prova do capacidade téc-
nica,

7. Para prova de capao,wde tec_
moa será exigido atestado de repar-
tição federai ou estadual de haver
a concorrente construído para a re-
ferida repa,rtlça,0 pontes ou viadutoa
de- concreto armado cuja sorna de
comprimeitos atinja a 350 (trezentos'
e cinqüenta) metros e, ainda, havei
construído ponte ou Viaduto de con.
ereto armado de comprimento mínima
d6- 25 (trinta e cinco raetros) no pra.
zo de dias ou obra maior ern prazo
equivalente.

a) nome da proponente, enderêço
da sede, suas características e iden-
tificação (indisridual ou social);

b) declaração' expressa de aceita-
ção das condições dêste edital e de
que. se vencedora da concorrência,
wmplementará, o anteprojeto, con-
substanciando-o em proieto completo
e pormsaorlzado, sem acréscimo de
preços, e, que executará a obra coa-

me!	

LEI N.° 4.131 - DE 3-9-1962

A VENDA-El

Seção de Vendas a Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeaso Postal

DIVULGAÇÃO N,* 880

Preço: Cr$ 30,00

Disáplias a t aplicação . do capital ea-

'. tnngeiro e as refressis dc v*res para
o exterior - ciz odtraa p‘o‘?Ideaias.

§ 19 A documcntaçSo poderá ser
opreJentada aia fotoork;a devidamen-
te autenticada;

29 Cada -documento deverá estar
selado na forma da lei;

§ 39 Para as Ume; regularmente
registra-das no . D.N.re. p . a epresen-
tee.lo dcs documentas constaMes das



15.00e.0C3,e0, e da verba 2.9.37.2.14.1-1
União de 1034 no restante.

29. Demonstrada terreceativamente
insuficienci a CIO valer aproximada
atribuído aes serviços a que se refere:
o preszeate edital, ficerá resreeurec.da;,
ao concorrente vencedor, se lhe cem-
vier, e, • critério do
d i ante adi' temente ao contrato de era-,
preitada originai, o prosseguimento
aias sereavas ate a conclue:ir coneicio-
n .do depanibilideade de recursos ora',
çamerreleca. No areitemeato serão
menticiae as condições do coe:rer.a
original ,

C 'PITULO

Cr$ 23.000.06G,00 (vinte e cinco an1.1
Ilibes de cruzeiros), correndo as &sol
pesas à conta da verba 3.03.01.21a
FiRN-1004 até o valor de Ca; 	

Cuarta-feira 22

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e classificados nas categorias "Ao e
"3" ficarão isentas da apie.sento.ção

atestado acima referido, para par-
ticipação na concorrência, objeto ciô.ste.
oait=11.

c.:PíTuLo

CaziOo

9. A participação na, can:íon:meia
depende cie depósito cla cauçáo na
Tesoiraria do D.N.E.R. no valer de
Cee, 23.e30,00 (ciuzeritos e cuntien•.a
anil cruzeiros) em moeda corrente do
pai: ou em títulos da divida pública
federal ou de emissão do D.N.A.R.
Banco do Brasil, Tesouro Nacional
(letras de câmbio de importação ou
exportaçeo e do tesouro', eepresen_
tartos pelos respectivoe valores nomi-
nais. Não se admitirá na hipótese em
que o atributo financeiro deferido ao
contrato venha a ser inferior ao custo
previsto no edital redação sôbre o
valor da caução inicial.

9 19 O recolhimento da caue3.0 sere
efetuado pelo concorrente após defe-
rim.ento pelo Presidente da concor-
rência do requerimento de que trata
'a alínea "f" do artigo 59 deste edital;

9 29 A comprovação do recolhimento
da caução deverá ser entregue à Co..
missão, até a hora marcaria para a
abertura dos anteprojetos;

9 39 Fica sujeita a sanções legais,
,Independentemente da declaração ele
inidoneidade, a firma que tendo re_
querido, nâo tenha efetuado o depó•
sito da caução, no prazo que lhe roi
concedido.

9 49 Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifi_
coação dos participantes, de aceirdo
com o critério julgador dêste• Editei,
as cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessaaJa osgaia'.'
só poderão obter devolução de suas
respectivas cauções depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executiva;

9 59 A caução correspondente
firma declarada vencedora ficará em
poder do DNER para assinatura, ga_
rantia e fins do contrato

10. O vencedor da Conc aeênclet,
para eecito de assinatura do Contrato
de Empreitada, reddrçara, a caução
inicial ccm outra de valor tal que
completo 1% do valor dos serviços
ecntratados, em' moeda corrente do
país cu título, da dívida pública fe-
deral ou de emissão do DNER, Banco
do Brasil, Tesouro Nacional (Letra
de câmbio, de importação e eepor_
taçâo e do deesoueo) representados
pelos respectivos valores nominais.
Não se admitirá, na hipótese em eme
o atributa financeiro deferido ao con-
trato venha a ser inferior ao custo
previsto no Edital, redução sôbre o
valor da caução inicial.

e 19 A caução inicial será reforça -
da, durante a execuçeo 1es as:viços
contratados de forma a Ia-e:Alizar, srm_
pre, % dos serviços executados; en-
quanto a caução inicial coereeponder
a 5% doe serviços eareeutados, não
serea: ee ete edee o-, reforços.

9 29 A e e eção inicial e as resine,
tivos reforcei- serãe levantados de-
pois de concluídos es se"nios e ra
aebida a obra pelo DNER. T em caso
de rescis5o do Contrato e interrun_
ção ens serviços não sere r, .--eiridos
a mine° inicial e os reforer s. n menos
que a rescisão e e pararsaçãe da
eerviços decorra de acôrdo cem DNER
ou de felencia da fleme.

CAPITULO IV

Local e Natureza dos Serviços

11. 0; serviços .objeto nc presente
editai consistem no projeto e constru-
ção da superestrutura de uma ponte

<
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28. O valor aproximado ai ribaldo
aos serviços objeto date edital é de,

27. C preees unitários constantes
do contrato a ser assinado cem a fir-
ma vencedora da coreorrência e refe-
rentes a todos os serviço^ não serão
maclificados em conseqüência de au-
mentos ou diminuições dêsses servi-
ços, seja em área, volume ou em proe-fundidade.

CAPITULO IR

Valor e Dotac,do

Pagamentos

23. Os paganuntos serão efetuados
de acôrclo cem o parcelamento a ser
e:.	 . 2'20 no contrato.

2e. Quando depositada r.o canteiro
de serviço a armação de aço necessá-
ria à execução da • ra, nas quantida-
des exigidas pelo projeto, nederá a
empreiteira receber, à titu •o de adian-
tamento, importância nunca superior
a 60% do valor da referida armação
constante da sua proposta; tal pedan-temen te não imnli ra em retirar da
empreiteira a guarda, posse e respon-
sabilidade da arme- - -	 eee ames-
:t se ear s à obra, ri c e ndo con-
vencionado que, em eei ecge ecs tot^is
indicados no projeto definitivo, no
erá admitido acráscimo algum reto-

reise a perda_ por pontas, bitolagem,
emendas, etc., que ocorram durante
a exerucão da obra.

aa obra e nas interrupções da laje es-
truturai, executar junta longitudinal
CP esfa l tr de licrr. x 2,5ro com
faixa pintada (de aefalto) de 10cm
aetaim coso execute .' pintura de nata
de cimento sô'ae- roles as superfícies.
da estrutura, pintura de co • -obre os
eaarecieredaso guarde-corpos e sina-
lizan e a en ecerclo c e ie./ especificaeõescio	 constenies de 3 catadi(5-

c	 "ire )3 Co 53 :um. nos extwe-
rces	 rue.: rleeeoepo da obra. (De-
senha	 .

Carferao ver

Frases

21. O cencoerente venceaor ae.verá
assinar o contrato com o D:N.E.R.
no prezo máximo de 10 (dez) dias,
centedos da data do : •eee'oirnento do
Oficio de cenveeen -e , -o pena de ser
considerada a proposta deeerta, com
perda da caução ei'atuada para perti-
clancOo na coucorffr ni.... ind.ependen-
temente do outras p enalidades previs-'-aa„	 es e'-ri vigor.

12. O :co;z rara dos traba-
lhos será ds 10 (dez) d a• contados
da data da expeelçâo da 1.9 ordem de

'serviço, a qual deverá ser expedida
dentro de 15 (quiaze) dias após a as-
sinatura do contrato.

23. O prazo rara a esccuol:o tota -
-dos' serviços será d.2 99 (neventa1 dias
con'ecutiees ce.ntedris a partir do ceie'
do mico, inc'u	 2 êste

24. A prerrogaedo dos prazos ficare
a exclusivo critério Co Direter-Ceral
do D.N.E.R. e semente será possível
noz e---eintes casos:.

a) fa:ta de ele:rentes •:écnices para
execução doe tale:lhes qaando o for-
necimento cieles caule - • ao D.N.E.R.;

b) período excepcional de chuvas;
O) atraso nas desapropriações atin-

gidas -los trabalha;
d) ordem escrita de D.N.E.R. pa-

ra paralisar oa . ros. tringir a execução
dos trabalhos, no interesse da admi-
nistração;

e) excesso em relação às quantidades
de serviço admitidas no projeto;

f) moeificaçeo do projae.

C e elrale vier

Parágrafo único. De reerelo c em a
intimaeâo feita a ê.:te D. N. E. R.
pe'a Recebedoria da Fazenda no Es-
tecle da Guanabara (processo npra:.-
ro 18.035-61) à contretente cabere o
pagamento do sêlo preteecienal devi-
do no contrato, de eedede dam o'
9 3.9, do art. 2.9, combinado cana O

9 3.9 Os cá culos de revisão e o ve-
lar correspondente serão objei.o da
exdre !.'ed demonstraçãa no .Pv:nn,enfel
reprezeneativo de cala ine.7co,
vendo referido valor ser eco eeera
em conta independente
em paralelo à conta correu:o:Id.:ri:e à,
(parcela re:dizacla)•

rApírno 7cr

Contrato, Multas e Rese:?.:a

32. A adjudicação dos serviços ser.%
efetuada mediante contrato cie eme
preite.da assinedo no D.N.E.R. ebe
servando as/condições estipula 'es nexo
te edital e as que constam da I-- eec-
tiva minuta, à disposieão der interese
sedes, na Procuradoria JudOcial do
D. N. E. R.

i7,:egjustamen:o

39. Os preços nrepasios em confoe-
miciaO.-, ceia as alíneas c e d, coz item
3, Capítulo I, Co presente edital sesd:
teeo revistoe na forma e para C3 fins
zetabelecidas .o Decreto n.9 309, de G;
d_. dezembro (3-e• 1e31, suleerclinendo-se;

cumpeimento e.3 cronearema per-
eci tual de dineribuieee feeeneeira
que se refere a alínea h do itera 5,
Capítulo 1.

31. A revisão -dos perros 5.3"OpOS',..n
eeetuada mediante a aalicaeria da, !

forniu a. paannetrica consn..ante	 cle,/
art. 7.9 do Decrete ree ele', de 6 de'
'ezembro de 1951, sob 2. igualdade das,

releçãe.; entre os valores rde i- e -a ees e
iniciais dos parâmet ece reereerniatise
VOS da matosa constante. Citadas ree;
:aeõe.s serão, para o fim, considetael
des ieuais à verificada entre o Indica,
cc nómico s preeos da evolução (les
negócios, calculado e divulq:ado
Instituto Brasiciro de Economia da;
Fundar:fio Vergas, eJrrespen-
dc.ite ao Éltano mês da semestre tine
tenor àeuele em que será aplicado;
o Indica correlativo correspondente I
ao mês em que tiver luear a inetinH
ração da concoerencia cenvocácla eab,
c presente edital,

9 1.9 A exceção do índice cconeml-;
co de preços inicial poderrio ser 1:il..'
lizados em caráter d-efinitivo, para os
cálculos de rpv,F5o,(
gados em caráter prov's're ei rsrle ceie
inexistentes, à época, a dieulszrao
referido índice ira eaeál'er definitivo;

9 2.9 As parcelas reeel i zadae ccix cl:-
terminado penedo seee r , tral rara o
efeito de que trata este tem, snro
configurados mediante interpole ee o
linear entre os	 valeres C21 7,17" )os
(das parcelas realizadas1 	 n, t

mente antes e após os limites do pee
dedo consideradre

de concreto armado sôbre o rio San_
to 'Antonio na -rodovia B2.14.GO,
trecho Anepolie_Ccee....

12. A ponte reirreeenta e strado em
tangente em nível na cota 675,30 com
10,06m de laegur2 totai e 34,00m de
comprí.meito total, suportado por duas
vi r, as paralelas com um vão etc; 22,33m
o os exteemee em balanços de 6,03
metros cada.

C.",PIWULO V

Instalaro de Canteiro

13. A desnesa de instalação do
canteiro de serviço deverá ser oonsi-
denta, como um elemento da com-
posiçao dos preços unetárlos não cons-
tituindo por cense.qüência um item
especifico ao orçamento; caaretanto,
poderá o D.N.E.R. considerar, na
modalidade de pagamento e, sem
acréscimo do valor global . da abra,
uma parcela no animai/lex:ano de Cr$
800.000.00 (oitocentos mil cruzeiror
a ser roga quando a 'empreiariara ti-
ver concluído a instalaçáo do can_
teiro de serviço.

VI - Conaições Técncas

14. Encontra-se à disposialo das in-
teressados, na Divisão de Construção
para consulta, o projeto compl e.o da
obra, bera como a m iniatura da pont'
(Des. DCtsSCOA 32-641, que será
fornecida àqueles que o desejarem.

15. Os serviços postos em concor-
rencia pelo presente Edital deverão
ser executados-- de acôrdo com as se-
guintes normas e especificavões:

15.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

15.2 - NB-6-136), pontes classe 36;
15.3 - Especificaeões gerais para

coastiuçeo de claras de arte a cargo
cio ENER;

15.4 - Normas brasileiras da A. B.
N. T.

16. Se, forem verificadas diferenças
entre os terrenos indicados pelas son-
dagens e os encontrados durante a
cenearuçâo, e es diferenças acarre-
tarem acea.scimos ou diminuição nas
quantidades de serviços ou obras, se-
rão os mesmos considerados no cômpu-
to do preço global. Pax- determina-
r. cio valor . doe p redeeimos ou redu-
ções verificadas, serão admitidos os
ercees unitários, de serviços análog.os
constrrtes do orçamento d e rennrei-
t ei ra ou na cero de serviços ou obras
não previstos nu contrato, aprovadas
pe lo re "	 =cativo.

17. A cem. deverá executar,
junto à obra, em local a ser designa-
do pela fisca.ização cio D.N.7e .R., uma
r e ferencia de nível do t i ne permanen-
t e, e Qual deverão ser referidos todos
os nivelamentos que se fizerem ne-
cess_ários.

18. A contratante deverá remeter,
coni antececehacia mínima de 30 (trin-
ta) dias, e fOcalizaçâo do D.N.E.R.,
amostras de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de con-
creto, s ouantid e des prescritas pelas
Normas Brasileiras da A.B.N.T., de-
c' Oo ainda; sua procedência. Os
traçca dos concretos deverão ser apro-
vada r A e ne:tratan-
te só poderá recorrer a materiais de
'entes diferentes dos já aprovados me-
diante autorização escrita da fiscali-
zeção.

19. A contratante ficará obrigada a
m^- er, em eanteiro de serviço, equi-
pamento de ecntreo - tecnológico da
obre requerida para as operações de
campe. s critério da fiscalização

20. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" x O" x 3/8" x 8,26m
(-e:e a. e noieaades por guete ', relega-
das por três oitavos de polegada por
oito metros e vinte) nas extremidades



Em Algarismo Por Extenso

NATUREZA Do SERVIÇO

Superestrutura

1. Escoramento . 	 	 m*
2. Fôrmas 
3. Concreto Tc 28 225 Kg/cm2 	 	 m"
4. Armação aço 87 OA 0 igual ou menor 1/2" 	 	 kg
5. Armação aço 37 CA O maior 1/2" 	 	 kg
6. Concreto Tc 28 = 3 50 Kg/cen2 	
7. Guarda-corpo tipo DNER,. 	 	 lin
8. Chumbo para artioulaçõe,8 	 	 1m
9. Drenos de ferro galvanizado 	 	 ud

10. Junta, longitudinal de 1" x 11cm com faixa	
.

de Acrn ambas .d. asfalto  • 	 ne
11. Cantoneiras metálicas de 4"x4"x3/8"x8,20

ud

ud

PREÇOS IMITAMOS

unidade

1.
 Quantidade,

metros
12. Junta tnansversal 	
13. Pintura de cimento 	
14. Pintura de çal no guarda-corpo e

roda
13. Revestimento no passeio e guarda-roda com

traço de cimento e areia de 1:3 com acaba-
mento de desempenadeira 	

16. Sinalização

guarda--

1.700
850
160

5.400
16.000

25

200
12

34

2

850
68
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art. 4.9 e seus parágrafos, tudo do
Decreto n. 9 33.352, de 9 de março de
1253. Ficando desde já, e pelo pre-
sente a. licitante vencedora, ciente da
exigencia do pagamento de que trata
o z eferido ato da Recebedoria da Fa-
sonda do E:todo da Guanabara.

33. O contrato estabelecerá multas,
aplica:a-eis a critério do Diretor-Geral
da D. N. E. R., nos seguintes ca:os:

X .-- For dia que exceder ao prazo
(I e concluso dos serviços: Cr$ 	

rii.2,C0 (vinte mil cruzeiros) .
II ...... Quando os serviços não tive-

acra o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem exe-
cutada.; perfeitamenee da acôrdo com
o arojeto, as normas técnicas e espe-
cificações vigentes no D.N.E R.;
quando os trabalhos de fiscaaizaeão
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração' fôr inexatamente
inr-amada pelo contratante; quando
o entrai. ° fôr transferido a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
tcrização do Diretor-Geral do D.
N. E. R.. Variáveis de Cr$ 	
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) a
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros) conforme a gravidade da falta.

34. O contrato estabelecerá a res-
pectiva, rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando o
contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gaçõe3 estipre" ,das;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) Incorrer em impas per mais de
duas das condições fixados para apli-
cação;

cl) falir ou falecer (esta última
aplicável à firma individual).

e) transferir o contrato a terceiras
no todo ou e i parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do D.
N. E. R.

35. Estabelecerá, também, o con-
trato a modalidade de rescisão por
mútuo acôrdo, atendida a conveni .a.n-
cia dos serviços.

Parágrafo único A rescisão per mú-
tuo acôrdo Cará ao contratante di-
reito a receber do D. N. E. R.

a) o valor dos serviços executados,
calculadas em medição rescisória;

b) o valor das intalações efetuadas
para cumprimento do contrato, das-
contadas as parcelas correspondentes
à utilização dessas instalações, pro-
porcianalmente voa serviços executa-
dos.

mimo xre

processo e Julgamento (la
Conconrrência

A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras oompetirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas conaorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabe-
lecidas neste edital;

e) verificar a selagem das propos.
tas e da documentação;

d) rejeitar os projetos e .as propos-
tas que não satisfizerem as exigências
deate edital, no todo ou em .parte;

e) rubricar es projetos e as propos-
tas aceitas ) oierecê-los à rubrica dos
representantes dos concorrentes pre-
sentes ao ato;

1) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e co-
lhêr as assinaturas dos representan-
te- dos concorrentes presentes ao ate.

g) organizar o mapa geral da con-
corrência a emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

37, Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste edi-
tal considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o manar quociente
da divisão do preço global de sua
proposta pelo número de pontos atri-
buídos a seu anteprojeto, de acôrdo
com as "normas para concurso de
projetos de estrutura".

caelruao xrn

Disposições Gerais

38. Ao Conselho Executivo do D.
N. E. R. se reserva o direito de anu-
lar a concorrência; -por conveniência
administrativa, sem que aos concor-
rentes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo único — Em caso de
anulação, os concorrentes terão dl-

reito a levantas a caução e receber ei
documentação que acompanhar a rasa
pectiva proposta, mediante requeria
mento.

39. Os desenhes referidos neste
edital, necessários ao projeto da obra,
serão fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do D.N.E.R.
(Serviço de Construção de Obras "da
Arte).

40. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das fôra
mas e escoramentos, feitos reparos
na obra, se a fiscalização julgar nea
cessário e executadas os serviços fia
nais referidas no §

41. A caução in'cial e os reforçoa
serão levantados após 60 (sessenta)
-"^s da data ala assinatura do têrrao
de recebimento definitivo da obra,
pelo D. N.	 E.

42, C,- interessados que tiverem dila
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretaçãn dos termas dêste edital
serão atendidas durante O expediente
do repartição, na Divisão de Construa
cão (SODA) ou na Procuradoria Jue
dicial do D. N. E. R. para os esclaa
reeimentos necessários.

43. A juízo da Comissão, poderá ser
permitida a regularização de falha
referentes à documentação, ate
hora da abertura dos envelopes con-
tendo es anteprojetos.

Ref. processo 15.615-64.
Rio de Janeiro. 9 de julho de 1964,

— Eng. Lauro Dinis Gonçalves, Pr:w
s:dente da C. C. S. O.

n••

ANEXO I

' Obra: Construção de superestrutura de uma ponte em concreto armado

sare o Rio Santo Antônio

Rodovia: BR — 14/G0

'Frecho: Anápolis-Céres

EDITAL Nq 15-61

QUADRO DE QUANTIDADE

Eng. Lauro Dinis Gonçalves, Presidente da C. C. S. O . , Mat. 1.164.148.



• — Coleção de numeroso
acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, Selecionados
pela sua Seco de Turisprt.
dência

uLnu , 1ou— SETEMBRO —195

1-Jreço: Cr$ 600,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Aiv, 1

Agência!: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postai

AL

,JURISP
DE
UI)ÊNCJA

)REV- TA Ivi E

4

Quarta-feira 22
	

DIÁRIO OFICAI- (Seção 1 — Parto II) 	 Julho de 1946 1311
---=10522 	

firma	 s por
'"	 onto

e mencionado
me e eadere	 da 9 — O fornecedor ficaráconcorren	 sujeito à

; multa de 10% (dez per cento) sôb • e
NINISTÉRIO DO TRA A
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

NISTITUTO DE APOSENTADO-
, RIA E PENSÕES DOS INDUS-

TRIÁRIOS

MTIC 229-60 e do Art. 253 do D e-
ereto n9 48.959-A, de 19 de setembro
de 1960;

e) prova de quitação com o im-
pôsto sindical (empregador e empre-
gado);

f) patente de Registro do Comer-
cio;

g) prova de que votou na última
eleição, pagou multa, ou se justificou
devidamente, para os titulares das
firmas individuais;

h) prova de idoneidade financeira,
constituída de atestados bancários re-
centes;

i) prova do cumprimento do esta-
belecido no Decreto n9 50.423, de 8
de abril de 1961.

1.1 — A exibição de Certificado
de Inscrição do Departamento Fe-
deral de Compras ou do Cartão de
Inscrição no Instituto, isenta o inte-
ressado da- apresentação dos do-
cumentos supracitados. exceto no que
se refere à alínea "d",

Item 2 — O material abaixo discri-
minado;
Item — Discriminação — Unidade —

Quantidade
1 — Leite eledon simples 454 grs.

— Lata — 180.
2 — Leite eledon composto 454 grs.

— Lata —600.
3 — Leite lactogeno 454 grs. —

Lata — 600.
4 — Leite nestogeno 454 grs. —

Lata — 300.
5	 Leite perargon 454 grs.,— Lata

— 300.
0 — Mucilon de 200 grs.	 Lata

-- 240.
7 — Leite ninho 454 grs. — Lata

— 180.
3 — O material deverá Ser entre-

gbe no prazo de dez (10) dias cor-
eidos, após o recebimento da autora-
zação de fornecimento ao material.

4 — As propostas, de preferencia
datilografados, devem eer apresenta-
das em envelope fechado, lacrado ou
rubricado no fecho, com número da

fora. Devem ser reeigidas com tôda
a clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entre:inhas, em duas
vias, devidamente datadas e assina-
das.

4.1 — As propostas vigorarão pelo
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
e deverão conter, obrigatóriamente:

a) preço unitário .3or item;
h) prazo de entrega;;
C) preço total por item;
a) uma declaração de cotnpleta

submissão a tôdas as condições do
presente edital;

e) marca comercial do material.
5 — Em caso de erapate no preço,

o Instituto fará nova licitação entre
os concorrentes empatados, a qual
versará sôbre maior abatimento em
relação à oferta, salvo se convier ao
Instituto que a adjudicação se faça,
em partes iguais, entre os mesmos.

6 -- O preço ajustado é certo e
definitivo, não podendo sofrer modi-
ficações sob qualquer pretexto que
não tenha sido previsto, e ainda que
haja elevação, mesmo compulsória, de
custo de material, da mão-de-obra,
ou de outra qualquer despesa que te-
nha relação com o presente serviço.

7 — A adjudicação da encomenda
lar-se-á, a critério do Instituto, me-
diante contrato e prestação de garan-
tia, equivalente a 5% (cinco por cen-
to) do valor global do fornecimento
e que será recolhida era moeda cor-
rente ou Títulos da Divida Pública
Federal, tomados à cotação do dia do
depósito.

8 — O Instituto reeerea-'e o direita
de adjudicar o fornecimentb, total ou
parcialmente, de acôrdc com os re-
sultados da concorrência, bem como
escolher o material que lhe convier
do ponto de vista econômico ou téc-
nico, e segundo as peculiaridades do

m a
seus serviços, com base em Justifica-
ção dos setores conetentes, ainda
que não seja o de menor preço.

o valor total da encOmenda, por loa.
dernlemento d.e qualquer cláusula ou.
.,. :leão do comprom:sso assurn'; a
„ae .vado o disposto no item ar:. a•

te•
19 — Fica o fornecedor saj::::), tu.

t1 -05im, à m alta de 0,3",t• (i•rea c.
eimos por cento) sôbre o valor (.(
fornecimento em atraso ou não C '•
trague, por dia que ultrapassar o p..e.
zo estabelecido, até 41 data da ene -o
ga„ no primeiro caso, e até a do coe-
celamento da Ordem de Forneci:
to, no segundo caso, limitando o to-a:
da multa a um thrça (1/3) do vedei
do fornecimento.

11 — Se o fornecedor se recusar a
fornecer o material proposta) ou
a entregá-lo fora das espscificacees
e condições estipuladas, ficará rad
ponsável pela diferença entre o p:z-o
do material cotado e aquêle por qw--).
to o Instituto vier a adquirir. , -
prejuízo do previsto no iton E11:2.nor.

12 — Os prejuízos relacionados e e-)
o contrato, resultantes 'do caso f
tuito ou fôrça maior, ou da rosc: - o
do contrato, por culpa do fornecer':
serác da exclusiva respon.sabilide,:e
déste.

13 — Será afixado na Seção de
Compras e Guarda de Material u
quadro discrimiLativo, contendo e r
me das concorreetes e os 'preços c--
recicles, bem como qualquer aviso que .
se refira à presente concorrênc:e

14 — A critério do Instituto,
concorrência poderá ser anulada cu
transferido, no todo ou em parte.. eon
que, por êsses motivos, tenham ceinteressados direito a qualquer icceo.
mação ou indenização.

— O material deverá ser pci..Oe
no Hospital .1 K. de Oliveira.

Brasília, 10 de julho de 1984. —
Décio Nogueira Bolas& Chefe de s^-elio de (Ommras e Guarda do
do IIJKO,

Delegacia do Distrito Federal
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

POBLICA N9 8-64
O I.A.P. dos Industriários leva ae

conhecimento dos interessados que nc
dia 5 de agôsto de 1964, às 9 horas,
na Seção de Compras e Guarda de
Material der Hospital J.K. de Oli

-veira, na Cidade de Brasília
trito Federal, receberá propostas para
fornecimento de material discrimina-

' do no item 2 dêste edital.
1 — Para se habilitarem à. licita-

ção, os interessados deverão apresen-
tar, de preferência até a véspera do
encerramento da concorrência, em
sobrecarta fechada, Independentemen-
te da que contiver a proposta pró-
priamente dita, os seguintes do-
ortmentas:

a) prova de quitação com os mi-
[postos federais,federais, estaduais. municipale_
e certidão negativa do impôato sôbre
Fa renda;

b) certidão do MTPS, que prove o
cumprimento da Lei dos 2/3 (Decre-
t0-lei n9 5.452, de 1.5.43) •

c) contrato social ou 'declaração
de firma devidamente registrada no
DNIC ou repartição local equivalente;
para, estrangeira, prova de autoriza-
ção para funcionar no país;

d) certidão de quitação com a pre-
vidência, Social, expedida ou revali-
dada, no máximo até 30 dias antes
da data do encerramento desta con-
corrência, nos têemos da Portaria
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO
Texto 'da Consolidação atua/iria. afã 30 Si

março de 1959. Leis, decretos-leis, decretai"
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeiro
de 1953, do Ministro do Traballio. Indústria •
:Comérdo. Relatório e exposição de motivos
'da Comissão Elaboradora do anteprojeto e da
proleto da Consolidação Expwicão de motivai
~temi. /adies alfabétiec~tot,

DIVULGAM N.' 652
cdasão,

Preço: Cr$ 150,00

'X VENDAI.

Seae 'de Teses ha. Rodrigues Alves, T

Agenda 1:14~ de Fazenda

a =Met Ws Norkie da ~leo Postalateai: 

rigiço DO ~KIM DE HOJE: CR$ 4,09,,


